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A PREFEITURA IitUNlclPAL DE vÁRzEA ALEGRE sito à Rua.Dep. Luiz otacílio Corr'eia, no153- Centro, por

intermâlio dos ordenadores o" i[t-p.t.t aãsecretaías Municipais Competentes' tomam público' para

conhecimento dos interessados, õ'ffitÜ;;;il;Jü.: será reilizada licitação'.na.modalidade

W*****,.,,.*"ul#'"'ffi :,';iltlx;l{iif itt-'ü.fl iL
estaberecidas neste Editar. o'lllr.iii.""u.*ç#';á ,ài..0. no ambiente da plataforma eletrônica:

tt*ffi rara Íomecimento de pneus' câmaras de ar:^p^t:.1".8= 
^tg::3,:11t^roca' 

alinhamento e

balanceamento, destinados ..;;d*J;tr;;s Ãecessloades dos veiculos e máqúinas pesadas peÍtencentes

às diversas secretarias oo Munic"ipiffirã; ÃiõãõÉ, .onto*. *.xos, paries integrantes deste edital'

2aParte: DASCúuSULAS EDIT ALictAs

Jlv aaleQre.ce.qov.br,

2.2.O certame será realizado no endereço elefÔnico

2.3. Os trâmites deste ceÍtame licitatório seÍáo cond

juntamente com sua equiPe de aPoio'

3.0 DAS DAT EHoúRros Do cERTAME

3.1.|N CIO DO ACOLHIMEúo ols PRoPosTAS: í8 de Abril de2024, às 09:00 horas'

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 30 de Abril de 2024,às 09:00 horas

3.3. IN|CIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 30 de AbilI de 2024, às 09:30 horas'

3.4. REFERÊNCIA DE TEMP O: Para todas as referências de temPo utilizadas pelo sistema será observado o

respectiva data.

4.0 A TI PE IT

41. A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE, está localizada na Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia' no 153

Centro, CEP- 63 540-000 teleÍone: (88) 354 1-1337
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*ffi)doMunicipio,

!Hl['f,rtJ:*Í|lao n.r.,.rp.ditnte.ou oconendo q:-tli:I,hto superveniente que'*'ptçt'' realizaçãr

do certame na data prevista, a seJsão será remarcada, par,a no minimo +àh (quarenta e oito horas) a contar da
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6.0 P lctP DO CRE c OEDA

6.1. Os interessados em ParticiPa r deste certame deveráo estar credenciados junto ao Portal de ComPras do

Municípt0 de Vázea Alegre/CE, com suporle técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAçÃO LTDA - nvenida RePÚblica do Libano, no 25 '1, Sala 1408 - ReciÍe/PE, inscrita no CNPJ/MF sob

T

o n" 15.464.263/0001-29)'

6.l.l.Asregrasparacredenciamentoestaráodisponíveisnosítioeletrônicoconstantenosubitem2.2,deste

f.l!| nr.,or., dúüda em relaÉo ao acesso no sistema operacionar poderá ser escrarecida através da

empresa associada 1run.ion.iT"nã"ff"]]uná ;ü trr.ã.. (8í) à877'1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato'com5r' 
,cão de sociedades empresánas (sociedades

ã1. á.0.iíúrt,cipar desta licitação empÍesas sob a denomina

em nome coletivo, em .or.noiã'.irpió'., em comandita po, ,ôõ.., anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, funoaSs-. 
''r*i.J.0.. 

cooperaüvas' regularmente estabelecidas neste País'

cadastradas ou nao no sistema áãcã0..t"*ã.t unificado de Fomáedores - SICAF e que satisÍaçam todas

ái conOiçoes da legislação em vigor e deste edital ,.. ircio, idônea
ãlli;.àãiã pã,ti.ifiar d'esta riciú'çao roda g lyar.ouer 

pessoa iurídica isoradamente ou em cons(

cula naturezà seia compativel com o obieto licitado;

6.4. Em se tratando o. 
'.pr.rl, 

p'átl1i.*.. ,.'t *a de consórcio, deverão ser observadas as seguintes

;Ti."8H admitida para efeito de habilitaçáo técnica, a apresentação dos quanütativos d_e cada consorciado

e, para efeito de habilitaçao econãmico-nnánceira' o somatório dos valores de cada consorclaoo;

6.4.2paraparticipantes., o#ã'lãâ.rorcio, i"ra acrescido ió% (dez por cento) sobre o valor exigido de

riàit*tr iúi'riàrri para fins de habilitaçào econÔmico-Íinanceira;

6.4.3 O acréscimo preuisto no il".'ãnterior nao se aplica aos consÓrcios ctmpostos, em sua totalidade' de

microempresas e pequenas empÍesas' assim definidas em lei;.

6.4.4 Em caso de ser oecraraoã ,enóeoor, o consórcio deveÍá, ante§ da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro oo *nr*ú, .o! termos do .orprorir.o público ou particular de constituição de

consórció, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A subsütuição o. .onror.ãàJããi.rá ,.r.rpr.rsamente autorizada pelo órgão confatante e deverá ser

aoresentada a comprorrçao o. qrrã".ü ãíp",!. oo **orcio possui, no minrmo, os me-smos quanütaüvos

;H:i;il"j;';;f;iiáç"ã t*;ú-- e os mesmos vatores para áfeito áe qualificação econômicofinanceira

apresentados pela empresa rràlttriãã, pãi. tn. à. t'.Ullit çro do consórcio no pÍocesso licitatÓrio que

lI



coIl
: Govêrno de

: VÁRZEA ALEGRE
S

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fnanceira, trabalhista ou ciül
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, mntroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
'1976, conconendo entre si;

6.8.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com fânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçoes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contÍato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam confgurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercícro do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o 14.133, de 2021 .

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a oulra
pessoa, fisica ou jurídica, com o infuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

conboladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.10.AcritériodaAdministraÇãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atiüdades de planelamento da conbatação, de

execução da licitação ou de gestão do mntÍato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.1'1. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conúata@o na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

6.13. Os licitantes que desejarem participar desta licitação, deverão possuir dentro do seu ramo de atividade,

além de comércio de pneus e similares, os serviços conelatos, como troca, alinhamento e balanceamento.

7.0. DA FORMA DE APRESE NTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

iunto à plataforma eletrônica (portaldevazeaaleqrece.com.br.).

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com

a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

não sendo necessário o envio da DÍoDosta inicial como aÍquivo dioitalizado em anexo.

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCn deste Edital, devendo ser indicada a iIARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo 'Póprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não podeÍá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (lvlE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico do site YYww.porta ldevaneaaleqrece.com.br.

"Várzea A legre Terra d.o Amor Fraterno"
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7.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do Pregão

ficando responsável Pelo ônus deconente da Perda de negocios, diante da inobservância de quarsquer

mensagens emitidas Pelo sistema ou da desconexáo da Parte do próprio licitante

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica

quer acontecimento que possa comprometeÍ o sigilo ou a
(www.poÉaldevazeaaleqrece.com.br') qual

segurança, para imediato bloqueio de acesso'

7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou su

de abertura da sessão Pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o.horário de abertura da sessáo pública (em

conformidade com o otsposto no Ail iã, ú1 d;i*t ção Normativa SEGES/ME no 73/2022 c/c entendimento

Jo iriOunaf Oe Contas da União - TCU, Aúrdão no 213A2021)' 
.

7.6. Não será estabelecida, n.... àáp"àã."tt me, ordem de classifcação entre as propostas apresentadas'

o que somente ocorrerá apÓs a fase de envio de lances

7.7. Será vedada a identificaçáo do licitante'

7.g. serão disponibilizados pa" a..sro p,lulico os documentos que compõem a proposta dos licitantes

án*J* p.r. apresentaçáo de proposta, após a {ase de envio de lances'

7.g. Nos valores proposto. .rüiao'in.r*os todos os custos operacionais, encargos. preüdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciaiffi.itquóiorttot qut incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço,

7.10.ospreços,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãodeexclusivaresponsabilidadedo
ticitante, não lhe assistindo o di;'ü à;;Lil;;, qralqueratteraçáo sob alegação de eno, omissão ou qualquer

bstituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

outÍo pretexto.

8.0. RTU EC SIF DAS STAS IN s
AB

8.1. Abertas as ProPostas iniciais, o(a) Pregoeno(a) fará as devidas veriÍcações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temPo real Por todos os particiPantes

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitános e

3,.31ürn*r. ordenará automaticamente as propostas crassiÍicadas pero(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etaPa de lances.

8.4.Naelaboraçãodapropostainicial,opreçocotadopoderáultrapassarolimite.máximodiscriminadono
Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance f,nal oevera atingir-iiàõo úrrio, int rior.ao timite máximo estipulado pela AdministraÇáo e,

caso o lote cotado seia *rpoJú ã. tã.i, . preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos 1imites

previstos para cada item no Termo de Referência'

g.4.1. caso não sejam realizados ãnvios oe lances, o licitante que cotou na proposta 
_inicial ,o 

menor preço

deverá reduzi-lo a um valor iguri o, inf,,io, ao limite máximo prwisto pela Administração' iunto ao Anexo l-
Termo de ReÍerência.
g.5. serão desclassificadas as propostas que identiÍquem o licitante, assim como quando não forem akibuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote , .

8.6. A não desclassincaçao oa pàioriã ráolriú...eu jutgamento definitivo em sentido conkário, levado a

efeito na fase de aceitação.

S.T.osistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiro(a)eoslicitantes'

"Várzea Alegre Terra do Amor FYaterlo"
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9.0. DA ETAPA DE LANC ES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competiüva no horário previsto no subitêm 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9.2.'1. Na fase de lances, o lance fnal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso náo seiam realizados enüos

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo preüsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já obrtado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar,

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e íechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regisbado. O sistema não idenüficará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconeÍ da etapa competiüva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuizos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletÍÔnico utilizado para a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "AbeÍto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.133t2021, do Arl.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de l!.Iruinzel4i4Q9.
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema en@minhará o aüso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até'10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam oftrtar um lance Íinal e fechado em atê 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que fata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu úlümo lance da

etapa aberta ou por oÍertar melhor lance.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo,3 (tês) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de 3 (bês), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2 do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n'7312022.
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas com o
primeiro colocado, confurme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna pópria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

M e 45,da Lei Complementar n0 123/200ô, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015

I)

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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g.7. Nessas mndiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% t.in.o pái'ãnto) á.ir. d. melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

;;#:;;;*;primeira colocadá, no caso desta náo estar enquadrada como ME ou EPP'

9.8. A methor ctassificada *. ;;;; d. iãÀ-rnt ,iàr terá o diieito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente ., ,àrãrlnúor ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

;;;iã;; fãoiittera, cont dos após a comunicação automática para tanto'

9.9. Caso a microempresa., #;;5;; pôr.no ôortr melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estaberecido, ,r,ao .onr#ol-J* i.rr'ãü iilt..tes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de5Yo(cincoporcento),naordemdeclassificação'paraoexerciciodomesmodireito,noprazoestabelecido

üit:ffi:fJ:% equivarência dos varores apresentados pelas microempresas e.empresas de pequeno porte

oue se encontrem nos intervaosãtãU-eútiããt ..t it * ànteriores, será realizado soúeio entre elas para que

;;-id;üq;;;qrela que primerro poderá apresentar melhor oÍerta'

g.11. Em caso de empate enrs áuas ou mais propostas, após.encenadas todas as etapas transcritas acima'

serão utilizados os critêrlos Oe OJs-Ãptte p"üttos no art 60 da Lei n" 14 133' de 2021

P T E o ANTE A ANTE
10

10.1 Encenada a etaPa de envio de lances eletrôni cos da ússão pública, o(a) Pregoeiro(a) Poderá neg0claÍ

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado , conforme Preüsáo do Art ô1, da Lei no 14.133/2 021

10.2. Na hipótese da ProPosta do primeiro colocado Permanecer acima do Preço máximo definido Para a

contrataçáo, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantaiosas, aPós definido o resultado do

iulgamento, nos termos do Art' 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022

'10 3. A negociação será realizada Por meio do sistema e Poderá ser acomPanhada Pelos demais licitantes

10.4, Quando o Primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua Proposta

peÍmanecer aclma do preço máximo definido ParaacontÍatação,aneg ociaçáo Poderá ser Íeita com os demais

licitantes classiÍicad os, exclusivamente Por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no§ 2o do art. 22, ou, em caso de ProPostas intermediárias emPatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022'

10.5. Concluida a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contÍatação

10.6 0 Pregoeiro solicitará ao licitante ma's bem classificado que, no Prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

por meio do sistema, envie a ProPosta adequada ao último lance ofertado, aPós a negociação realizada,

acompanhad a, se for o caso' dos documentos complementares, quando necessá rios à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e iá aPresentados

10.7. É facultad o ao(à) Pregoeiro(a) Prorrogar o prazo estabelecido no item acima' a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitan

10.8. A não aPresentação da Proposta

www dev rece .com.

dentro do prazo estiPulado no item 1

licitante subseq uente, e assim sucess

prevista no Art.

10.9. APós a neg

156, inciso lll, da Lei no

ociação do Preço, o(a) Pregoeiro

14.13312021

; iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta'
a

N

?llti.iffrfr:ji.,ffiTnão inrerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão
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1'1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quanütativo de itens divergenles dos contidos no respectivo
lote.
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
1 'l .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitantê ser cooperativa que executará (entregará) o obleto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilf]ios fscais e preüdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto Íibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

ouho agente econômim.
11.7. Após a apresentação da proposta não câberá desistência, sob pena de aplica@es de possíveis sançoes
administraüvas, observado o devido processo legal.
'11.8. lniciada a fase de lulgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante proüsoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no cêrtame, conforme preüsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
confatação, medianle a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contoladoria-Geral da Uniâc
(htps//www.portaldabansparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Confoladoria-Geral da União (https//www.
portaldahansparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.
í 1.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0.

11.1 1. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'l 1.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de ilENOR PREçO, observado o estabelecido
nas condi@es definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a confatação, sempre
buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassifcadas as propostas que:

11.í2.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1 .'12.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no TeÍmo de Referência;
1 í .'12.3. ApresentaÍem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contraEção;
11.12.4. Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
Í 1.12.6. Conüverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores mnstantes no mapa de preços
emitido pela plataforma eletrônica.
11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 5070 (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Adminis[açâo, nos termos da lnsúução Normativa sEGES IME no 7312022.
'11.14. A inexequibilidade, na hipotese de que fata o item antenor, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de jusüficar o vulto da oferta.
11.15. se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
í 1.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.
11.17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observad a a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucess

,\fl

&
de uma proposta que atenda a este edital.
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12.0 DA FASE DE HABILITAcÃo
'12.1. Os documentos de habilitaçáo exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitacão Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor e seus aditivos, deúdamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se üatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Regisko comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, deüdamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoía em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esfangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de mnstituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praücados em consórcio, devidamenle assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

f)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no leor do atestado de qualiicaçác técnica apresentado;

g) Prova de inscrição no Cadasbo Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscriçáo no Cadasbo de Contribuintes Estaduale/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de aüüdade e compatÍvel com o objeto contratual;

i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviçn - FGTS;
n) Prova de regulandade perante a Justiça do Trabalho;

o) Balanço patimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.Í) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo disúibuidor da sede do licitante;

o
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q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendrmento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constifuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍialegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas,

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em babalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Preüdência Social, preüstas em lei e em outras normas especificas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informa@s
prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não üverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislaçao específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emiüdos poÍ prazo indeterminado, conÍorme legislação do

óçáo expedidor.
12.2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (novenla) dias os ateslados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes.

12.3, Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sitio
eletrônico www.portaldevazeaalegrece.com.br., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos

neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas,
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnstruçâr Normativa

SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1", da LeiComplemenlar
n" 123/2006.
'12.5. A não apÍesentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de
PlataÍorma, no sítio elefônico rvwwpoÉaldeyarzeaaleorece.com.br., dentro do prazo esüpulado no item í 2.3,

assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na
inabilita assificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll,
da Lei no 14.13312021.

,I3.0 DISPOSICÔES SOBRE A APLI DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1, Havendo restÍição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no I í.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual perÍodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
13.2, A não comprovagão da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, poÍ ordem de classificaçã0.

o
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14. D S PEOIDOS DE ESCLAREC IMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓR|o

14.1 , Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enüados ao(a)

pregoeiro( a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio elekôni co, no endereço: licitacao@varzeaaleore.ce'qov.br, informando o número deste pregão e o

órgão intêressado ou por meio da plataíorma portaldevazeaaleqrece'com.br'

t+12. ttos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa flsica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail)'

143, Os esclarecimentoi serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de +mail e pela plataforma

plataforma poÉaldevazeaalegrece.com'br..

ia.S. RcottrrOa a petiçao conta ô ato convocatôÍio, a decisão será comunicada aos interessados' atravês da

plataforma eletrônica.

i4.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administraçâo e os licitantes.

í4.7. Deferida a impugnaçâo contra o piesente Edital, será defnida e publicada nova data para realizaÉo do

ceÍtame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial'

í4.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública'

1i.g. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos neste certame

í4.9..1. A coniessáo de efuiio suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.i0. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo Oe àte 3 (fês) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data de abertura do certame.

eletrônica aos interessados
'14,4, Até 3 (três) dias Úteis antes da data fxada paÍa abêrtura das propostas, qualquer pessoa podeÉ

impugnar o presente edital, mediante petiÉo por escÍito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitaca arzeaaleq re.ce.oov.br informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
'15.1. A interposiçáo de recuno referente ao julgamento das propostas, à habi litação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçáo ou revogaÉo da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021

15.2. Declarado o vencedor, a intengão de recorrer deverá ser manifestad a imediatamente, sob Pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis Para

apresentação das razÕes por escrilo, exclusivamente por meio eletrônico, afavés da platafurma

porta ldevazeaaleqrece.com.br.
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a a

que começará a contar a partir do término do prazo do recone

presentar clntranazões dentro de igual prazo,

nte, sendo-lhes assegurado üsta imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
,15.3, Não serãô conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identifcado no processo licitatóío para responder pelo proponente

í5i.4, A ausência de manrfestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

í 5.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhaÍ recuÍ§o para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

Qf,

15.7, A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma poÍtaldevazeaaleqrece.com.bÍ.
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16. DAS lNFRACÕES ADMINIST RATIVAS E

16,'1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

,'-ao

Fls

dolo ou culpa:

entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em dóonência de fato superveniente devidamente justifcado, não mantiver a proposta êm

especial quando:

a) Não enúar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostÍa, quando for o caso;

e) Aprêsentar proposta em desacordo com as especificaçÔes do edital;
j6.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

denfo do prazo de validade de sua proposta;

í6,1 ,3.1. Recusar-se, sem justificaüva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou reürar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdminishaÉo;

16,.1,4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou pÍestaÍ declaração falsa

durante a licitação;

16.1.5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se d-e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

cj Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7. Praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os ob.letivos da licita@o;

16.'1,8. Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

Í6.2. Com fulcro na Lei nô 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a préüa defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÉes, sem pÍeiuízo das responsabilidades ciúl e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2,2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou átê que seia promovid; sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sançoes seráo considerados:

16.3.1. A nafureza e a graüdade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o'aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos 
t

órgãos de controle .,V
16,4.Amultaserárecolhidaempercentualde0,5Toa30Toincidentesobreovalordoconfatolicitado,recolhida.^il\Ü'
no prazo máximo de 30 (finta) dias úteis, a contar da comunicação ofcial. . ,t l'\
16.A.1.Puaas infraçoei preüstas nos itens 16.1.1, 16.1.2e16.1.3,amultaseráde0,5o/oallo/odovalordo' l)
contrato licitado.

16.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 16.í.4, 16.1.5, '16.1.6, 16.1.7 e 16.'1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado.

í6.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e confatar e declaração de inidoneidade para licitar

n

§
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6. Na aplicação da sançá) de multa será hcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) [%>
úteis, contado da data de sua intimação. \:----
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16.7. A sanção de impedimento de licitare conhatar será aplicada ao responsávelem deconência das infraçoes

adminiskativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedÍá o responsável de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o ôrgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (bês) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
deconência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16. í.5, 16.í.6, Í6.1.7 e 16.1 ,8, bem como pelas

infra@es administrativas preüstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1,3 que.lustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo preüsto no art.

í56, §5", da Lei n.o 14.13312021.

í6.9. A recusa injustifcada do adludicaÉrio em assinar o contato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o inslÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o su.leitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou enüdade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da IN SEGESiME n.o 73, de 2022.
'16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às san@s de impedimento de licilar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por mmissão composta por 2 (dois) ou mais servidoÍes públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que âvaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário paÍa, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escÍita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.
'16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e conlratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão remnida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motiva$o à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'16.'13. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
í6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

,I7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
í7.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exaundos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n" 14.133, de 2021.

17.2. O tifular da origem desta licitaçâo se rcserva ao direito de não homologar ou revogar o pÍesente processo

por razões de interesse público deconentes de Íato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17,3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regis[ados todos os atos do procedimento e as

oconências relevanles.

18, DA CONTRATACAO
18.'1, A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se deüdamente justificado e aceito.
18.2. O(a) Contratado(a), deverá dispor de espaço Íísico coberto, fechado com piso adequado para

acomodação segura dos veículos, entre outros aparelhamentos necessários à execução dos serviços, na sede

do Município de Vázea Alegre - CE, esta limitação de distância visa garantir a acessibilidade e a conveniênci
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para a manutenção da frota municipal, além de assegurar a economicidade e a efciência do serviço aqui
proposto,

18.3. O confiatado estará obrigado a manter, durante toda a execução do confato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação.
18.4. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de conkato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.

18.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Adminishação,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçá0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatáío;
18.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas mndições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
í8.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou reürar o insfumento
equivalente no píazo estabelecido pela Administração @racterizará o descumprimento total da obrigaçao

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.
18.6.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.5.1.

Í8.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.8, Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.9. As condiçoes contÍatuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, paÍte integrante deste edital.

20. DAS DISPOSrcÔES GERAIS

20.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

20.3. Na mntagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-s+ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

20.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeifura

Municipal;

20.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão deüdamente fu ndamentada;

20.6, É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência desünada a esclarecer ou a complementar a inshução do processo licitatório;

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enüe

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminisbaçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

20.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçâo perlinente;

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçàc não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

20.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema elefônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

de sua desconexão;

"Várzea Al re Terra do Amor Ftatetno"
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20.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

20,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os principim da isonomia e do interesse público;

20.14. Todas e quaisquer comunicações mm o(a) pregoerro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na 'sala ürtual' onde estará acontecendo o certame;
20.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregâo já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;

20.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

21. DOSANEXOS
21.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, 01 de Abril de 2024

Elonma Syene Cava
Ordenador Orden

Secretaria Municipal de Infraesfutura
Secretana Municipal de Obras e Urbanismo

Secretaria Municipal de Assistência Social

Siebra Leite Aquino

de Despesas

Td
Angela Maria Bemardino
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de EducaÇão

Íana;rffineira da silva
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Fls

co
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

oRÇAMENTO BASTCO

t
-3, rAr
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TERMO DE REFERÊNCIA

ORÇAMENTO BÁSICO

Lote 01 - Pneus

Untí.T --.f ÍÚerca ValoÍ
Unitário

xxxxxUnd 6
986927,334.615

Él
8Und li

xxxxx

ll
8.449 67.598,64

Und 20

"Vârzea Alegre Terra d'o Amor Fraterno"

10.2u.67 
"

204.693,40

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Confiataçao p* fo'""iã"nio a" p"""''.câmaras de ar e protetores' abrangendo troca'

alinhamenro e bul*.""."nto,iil*d;r J;;;âirn.n,o das necessiáades dos veículos e máquinas

üJ;;ie-nffi; à' di'*;;;;;rias do Município de várzea Alegre/cE'

irlfflt"#toIlrr, "*"r", 
oe aÍ e protetores deve-.se à necessidade de promover a.substituição

dos pneus desgastados "'.a"'iiá"à* 
itiãti'at os serviços de troca' alinhamento e balanceamento

dos mesmos, visando assrm #;;.";r;;l;;los e máquinas perrencentes.: M*I11". deYátzea

Alegre/CE, em condições id;#i; f;i"'aniento' garàntit'do a segurança dos usúrios e ainda:

;lM:l* *àl;i'"l"Hffi; fi:'#fi ,*" "s 
motoristas e usuririos dos veículos da trota oricial

$#f;H{:,Y,ã'trl,tliT!1i"i;s peíencentes à frota onciar do Municipio de Várzea Aregre/cE'

3r:ü#,1ii3.1r3§rl"t;::i"E:,1"'o'q":*'l:l-'roramunincadosem"Lo-rES"emvirtude
dos mesmos guardur"* 

"o.p""iiüitã"à" "ri" 
.i, ou r.ju, 

".tã; 
aiuiaiaos pela semelhança' agrupando

itens similares . .rp".ir,"oll!"urri.l"a;;;á; .,"Érii,"ia"a. de cada objeto, observando-se'

inclusive a§ regrÍ§ mercadológicas para a. prestação.dos sewiços' de modo a não prejudicar a

concorrência entre o. puttitú-?"" rnantendo a competitividade necessií'ria à disputa'

3.2 - No que diz respeito "Jü#;iliJàp9ã',",,,'lia"a1 
e em contratar a proposu mais vantajosa'

individualizar a contÍaração il';];ilil objero sobrecarrega a Administraçu: PúbI?^: encarece o

conEato final, umu,"' qu" oJ"itantes posiuirão uma matlem de negociação bem'maior poÍ estarem

"ã."..r"t,-a" 
,*" ;**i'i'â'jffi:'};; "bj*ffií:-',""'tr"tffi:#.i::::".ff1t',1"t1:

áúi",o .. tela. há um grande ganho. para a AdmtntstraÇao

implicaria em aumento de quÃitituti'o' 
"' "onsequentemente' 

numa redução de preços a serem pagos

!:1"-i.11il:ff:1:tamos o jurgamento do tipo'*Ilgily--f"?-:I"i''3*kJ""r entendermos

oue a contÍatação dessa rormã será mais conveniente, aumenLrá a uniformidade dos valores e

fornecimenros. e reduzirá ; ffi; ;.;ffiitàs. ,qtem disso. por se tratar de licitação do tipo menor

pÍeço por lote, os valores fi'át;;;;;;J" item ainda.assú deverâo ser levados em consideração'

evitando-se distorçoes nos iffi;t;;"';;d"'i';; "* 
vistas a realidade mercadológica'

4 - ESPECIFICAÇOES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO

4.1 - A empresa a 
'"t 

tonou]àáu' atut'a fo*t"t' o' p'oaot* tonforme descrição na planilha abaixo:

Valot
Total

xxxxx
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19.502.66

1'14.950,10

Tota l: 434.4!§1q

Total

574.00 '11.480.00

À1

cadoou remodelados. Possuir ceÍtifi de aprovaçáo{

Lote 02 - Pneus

Und

pelo INMETRO e atênder normas ABNT vlgentes
0004 Pneus 1951-24, Radial, 16 Lonas, QH811E3 L3.

Novo, nâo podendo ser recapados, recauchúados
ou remodelados. Possuir certificado de aprovação

0005

xxxxx

Qtde. Marca

xxxxx

Valor
U nitário

Valoi 
]

Und

Item

0001 Pneus 175n0, R14, ATR 8EH xL
podendo seÍ recapados, recauch
remodelados Possuir certificado de aprovação

0002

0003 Pneus 175/65 14 R, Largura: 175 Pêrfil 70, AÍo 14,i
Índice de carga; 86 (Suporta 530 kg), Índice dê

I
Novo, nãf
utados ori

Unid

20Und
I

náo podendo
Íemodelados

o INMETRO e

Und 12

Und 16

Und

xxxxx

112 xxxxx

'16 xxxxx

16

4'.t.423,76

64.136.80

599 67 9.594.72

150.237,68

Valor
Unitário

Valor
Tota I

I-

xxxxx

xxxxx

846.471

velocidade: H (Veloc. Máxima dê 210 km/h). Novo,
náo podendo ser recapados, recauchutados ou
remodelados. Possuir ceÍtificado de aprovaÇão

33575ndU

0004
lo INMETRO e atendeÍ noímas ABNT vigentes.

I 14, Indice de carga: 82
rgura 175, Perfil 65, Aro
. Indrce de velocidade: T

Pneus 175/65, 14 R, La l
(Veloc. Máxima de 190 kÍn/h). Novo,
ser recapados, recauchutados ou
Possuir certifcado de aprovaÉo p€l

s.205.24575,33

--'.1
atender normas ABNT vigentes
Pneus 175170 í4 R, LaÍgura: 175, Perfil70, Aro 14
lndice de carga: 88 (Suporta 560 Kg) lndice
velocidade: T (Veloc Máxima de 190 krfl/h), Novo
náo podendo ser recapados, recauchutados o
remodelãdos. Possuir certificado de aprovaçã
pelo INMETRO e atender normas ABNT vigentês.
Pneus 175170, R13, Largura: '175, PeÍfl: 70, Aro:

u
o

495 289257Und

Pneus 165n0, R14, Largura 165 mm, Perfil70. Aro
í4, Carga: 81T (462k9). Novo. não podendo s€i
recapados, Íecauchutados ou remodelados.
Possuir cerliÍicâdo de aprovaçào pelo INMETRO ê '/Und 0

§

atender normas ABNT vigentes I

otalT

Lote 03 - Pneus

EspeciÍicação

knr/h), lndice de Carga 87 (545 kg por Pneu), nd

d.

Pneus 195/55, Aro 16, Índice de velocidade: H (21

po Radial. Novo, não

Un Marca

to xxxxxU

Item

oo01

Largura: '195 mm, Ti

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

985 00

I
2

30

xxxxx 9.751.33

normas ABNT vrge4es

+
3.831,67

I

Especificação

L_l
i00061

tl

539.32

-

t

572,65

I

1

Km/h). Novo, nâo podendo ser
recauchutados ou remodelados.

I

xxxxx

Qtde.

I

,rr!\@-



t
-

'ser recapados, recauchutados ou rernooetaoo
Possuir certiÍicado de apÍovaÉo pelo INMETRO er

atender normas ABNT vigentes
0002 Pneus 205/70, R15, Largura: 205 Perfil (lateral):

70, Aro: 15. lndice de carga (por pneu): 104 (900
kg). lndice de velocidede: R (170 km/h).
Construção: Radial. Novo, náo podendo ser
recâpados, recauchutados ou remodelados.
Possuir certiÍicado de aprovaçáo p€lo INMETRO 9

:atenEqt r'lgrmas ABNT vlggl]lq§. i

OOO3 Pneus 20570, R15, LarguÍa: 205, Perfil (latêral)l
70. Aro: '15 lndice de carga (por pneu): 96 (710 kg),
lndice de vetocidade: T (190 km/h), Construção:
Radial, DuÍabilidade Oreadwear): ,140. Novo. não
podendo ser recapados. recauchutados ou
remodelados. Possuir certiÍicado de aprovação

_ . 
pelg INUETtsQ 9 4tsnder normas ABNT vigentes.

OOO4 Pneus 20575, R16, Largura: 205, Perfil (lateral):
75. AÍo: '16 lndice de carga (por pneu): 108 (1000
kg), indice de velocidade: R ('170 km/h),
ConstruÉo; Radial. Novo, não podendo sel

ou remodelados.
o pelo lNlúEÍRO e

: Governo de
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Und

16

Und 16

Áa
3 Ft"

xxxxx 1.083.00 17.328,00

xxxxx 1.083,00 17.328,00

xxxxx JJ 67 21.306,72

Total: 71.722,72

Marca I Valor Valor
Total

xxxxx '1.400.10 25.201,80

xxxxx 1.776,001 106.560,00

Total: í 31.761,80

olr\

oc

Und

f,ll

H

Íecapados, Íecauchutados
Possuir certiÍicado de âprovaçá
atender normas ABNT vigentes

Lote 04 - Pneus

EspeciÍicaçáo Unid.

Pneus 2'l5ll5 16 R, Largula : ZtS, Lonas: O#
Perfil:7s, Aro: 16, Índice de carga 118/1'16 (Suporta
1.320 kg), lndice de Velocidade; R (Veloc. máxime
170 km/h), Novo, não podendo ser rêcapados, Und
Íecauchutados ou remodelados. Possuii
certificâdo de aprovação pelo INMETRO e atender
normas ABNT vigentes
Pneus 2'15175, 17,5 R, Lonas: 18, lndice de caÍga:
135 (SupoÍla 2180 Kg), lndice de velocidade: J
(Veloc. Máxima de 100 km/h). Novo, não podendo r r^,{
ser recapados, recauchúados ou remodelados """
Possuir certifcado de aprovação pelo INMETRO ê

Qtde

18

OU

19 )om«

2a xxxxx

24 xxxxx

'13..143.83

29.801.24

atender normas ABNT vigentes

Lote 05 - Pneus

EspeciÍicação

L

lnid. Qtde. 
' Mirca Velor

Unitário
0001 Pneus 185/65 15 R, Largura: '165. Perfil: 65. Aro:

15. lndice de Carga: 86 (SupoÍta 530 kg). lndrce dq
Velocidade: H (Veloc. Mâime de 210 Km/h), Novo. , ,^,
não podendo ser Íecapados, recauchutados ou """
remodelâdos. Possuir certificado de aprovaçáq

. 
pelo INMETRO e atender normas ABNT vigentes. :

0002 Pneus l95/75 16 R. Largure: 195. Lonas: 8. Perfil::
75. Aro: 16, Índice de Carga: 'l07 (Suporta até 92§
kg), índicê de velocidade: R (Vêloc. máxima 17O
km/h). Novo. não podendo ser Íecapados, Und
recauchutados ou remodelados. Possuii
certificado de aprovaçáo pelo INMETRO e atende;

- normas ABNTjgqrlás 
I

0003 Pneus 205/60 16 R, LaÍgura: 205. Perfl: 60. Aro;
16. lndice de carga 92 (Suporta 630 kg), lndice dq Und
v9!99(Lede, !1 ]!'eloc mê{Ea 210 km/h), Novo,

770

e--/
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I

-t

II

1-

t

I

1

I

I
-L

i*,i Valor
Total

1ofl

-_#
I

1.064 33 
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náo podendo ser Íecapados, íecauchutados o
remodelados. Possuir certificado de aprova

INMETRO e atender normâs ABNT ntes
Pneus 205/55 R'16, ATR 88H XL. Novo, nã
podendo ser recapados, recauchutados o

INMETRO e atender normas ABNT ntes
0005

0006

Lote 06 - Pneus

Item

Pneu 2.75 Aro 18/ ara Moto 125
Pneu 90.90 AÍo 18/ ara Moto 125
Pneu 90.90, AÍo 19/ para Bros 160

Lote 07 - Pneus

EspeciÍicação

Pneus 10.00, R20, T546, Lonas: '16, í48l'144L
Novo, não podendo ser recapados, recauchutado
ou remodelados. PossuiÍ certificado de aprovaÉ

INMETRO e atendêr normas ABNT

Lote 08 - Câmaras dê Ar

Especificâção

Câmara de ar 90/18, para moto '125. Nova, n
podendo ser recapadas e possuir certifcedos d

o INMETRO
0002 câmara de âr pãra pneu 14.0G24. Nova, ná

podendo ser recapadas ê possuir cerlifcados d
o o INMETRO

Câmara de ar paÍa pneu tipo 10.00 R20. Nova, nã
podendo ser recapadas e possuir certiÍicados d

1.502,33 97.651,45

27.162.00

074 12.891.9612

Total: 211.011 76

Qtde.

14

LJ nid.

Und 186

Valor
Unitário

Valor
Total

Valor
Total

xxxxx

MaÍca

37 78
4.U0
3.006

,00
3

Total: 11

681.876,00

Total

Und 12

Und 30

Qtde. Marca

14

xxxxx

xxxx

p(n«

Valor
Unitário

Valor
Total

,)fl42,00 588,00

í',t2.33 6.147,96

248,17 7.445,10

233,67 1.402.02

a rova o INMETRO
0004 Câmara de ar para pneu tipo 12.5/80-18. Nova,

podendo ser recapadas e possuir cêrtiÍicados Und
a lo INMETRO
Câmara de ar para pneu tipo 17.5-25. Nova, nã
podendo s€r recapadas e possuir ceÍtificados Und

0004

Und 8 xxxxx

Pneus 225165 17 R, Largura: 225, Perfil: 65r AÍo
17, Índice de Carga: í06 (Suporta 950 kg), Índ
de Velocidade: H (Veloc. Máxima de 210 Km/h)
Novo, náo podendo seÍ recapados, recau
ou remodelados Possuir certiÍicado de

o INMETRO e atender normas ABNT vi

65 xxxxx

1.509,00xx»«

0007

Und

Pneus 225tf5 16 R, LaÍguÍa:225, Lonas: 10, PeÍÍil
75. Aro: 16. lndice dJCarga; 118/116 (Su
1320 kg), indice de Velocidade: R (Veloc Máxi
de 170 Km/h), Novo, náo podendo ser recapados
recauchutados ou remodelados. Possui

Pneus Aro 17, HT 215l60R17 100H XL. Novo, ná
podendo ser recapados, recauchutados
remodelados. Possuir certificado de aprova

lo INMETRO e atender normas ABNT

Und

18

normas ABNT vigentes.
certificado de âprovação pelo INMETRO e atender

Especificaçáo Marca Valor
Unitário

0001

tl nid.

Und xxxxx
xxxxx 310 00

282,33
0002 Und

Und
14
80003

xxxxx 3.666,00

Item

0001

Item

0001

Unid.

xxxxx

0003

5

o INMETRO

"Vârzea A legre Terra do Amor Fraterno"

596,33 11926,6:]

í

remodêlados. Possuir cêrtificâdo de

Qtde.

6.869,36858,67

681.E76,00

Und

xxxxx

6 xxxx

20

Und
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Unid. Qtde Marca

,*ai
provaçã1

)o«xx [ r*,*i 31.s24.

l-r.o*i---elr!;.d
roooofcúara aã ar paã pneú-tipo goozo Nova nãE** ã;;;i,r;,àpaàa" e possuir certifcados dq

, rãProvacao Peto TNMETRO

-

Lote 09 - Protetores

náo podendq
de aprovaçãq

Und 186

8

Und 20

-L

Valor
unitário

xxxxx

nocxx I

xxxxx 491,67

Valor
Total l

*\

q
ad

89 .l ;;nao
dea

nâo
dea

1

pooenool
provaÉq

8291

9.833

Íotâl: 46.941

L

5. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 _ A contrataçao e. qu"staJsJr"fo" o fo.n"cimento continuado. A contratação será realizada para

o período de 12 (doze) meses, ü;il;;"t ptrrogada nos termos da Lei n" 14'133/21'

licitado.

6 - ENTRE GA DOS PRODUTOS/SERVIÇ OS E DO RECEBTMENTO

6.1 - Os Produtos/serviços serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas Pela SecretaÍia

Municipal confiatante, devendo os mesmos seÍem entregues junto à sede desta. ou onde for

mencionado nas resPectivas Ordens de ComPra, ficando a Administração no direito de solicitar

apenas aquela quantidade que lhe for estrltamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

respon
6.2-OsP

sabilidade da emPresa C

rodutos/serviços deverão ser entregues
ontratada.

no prazo mriximo de até 08 (oito) dias' a contar do

recebimento da resPectiva Ordem de ComPra'
o alinhamento e o balanceamento dos pneus'

6.3-AContratadaficará obrigada a efetuar a troca'

e trocar, as sul§ expensas, os Produtos que vierem a ser recusados por justo motivo' sendo que o ato

do recebimento não importani a sua aceitação'
em transporte adequado Para tanto, sendo que os

6.1 A Contratada deverá efetuar as enEegas

produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de

industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.

6.5-CasoaPrefe itura venha optar por entrega program ada a contratada devení dispor de instalações

,rgcondizentes e comPatí vers para a guarda e aÍÍn tv enamen to dos produtos.

ó,6 - O recebimento dos Produtoieatroca,oalinhamento e o balan ceamento dos Pneus, sera

efetuado nos seguintes termos:

6.6.1 - Provisoriamente, Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/produtos

6.6.2 Dehnitivamente. após verificação da qualidade e quantidade do produto' p€lo s€tor

responsável Pela solicitação e consequentemente aceitação
alinhamento e balanceâmento'

6.7-Olocaldes ignado Para a real izaçào dos serviços de montâgem'

deveÉ estar situado no MunicíPi odeV imea àlegrelC9 Esta limitação de distância visa garantir a

acessibilidade e a conveniência para a manutenção da frota muntcipal, além de asseg

economicidade e a eficiência do serviço'

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

urar a

-- r-,*l

ser 1_-

EsP€cificaçáo

1- r--- Í
Protetores Para pneu áro 24. Novo,

ser e possuir certificados

Protetores Para pneu aro 25. Novo,

seÍ Íecapadgs e possuiÍ

pelo INMETLO

Und
228,67

4.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição. é de R$.1'801'620'66 (hum milhão oitocentos e

um mil seiscentos e vinte tJ'i' " '"t'"ni" 
e seis centavos) de acordo com'-pesquisas de preços

realizadas pelo ruuni"ipio a" íaã"a Alegre/cE, .o* "*p...á 
atuantes na região no ramo do objeto

0002

com a esPeciÍicação;
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7 - ORIGEM DOS RECT]RSOS
7.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

T-o

0ll 0l
0l08

07 01

t4
t0 0l

0l

P1gjqloilAtividade
08. 122.0037.2.080.0000
08.244.0r 37.2.067.0000

0 4. | 22.0037 .2.020.0000
I 5. 122.0036.2.078.0000
| 0_:104.019 t .2.051.0000

!?]40[372.039n0p0_
12.453.023 t.2.042.0000

_ 3.3.90.30.00
1.3.90.30.00

Elemento dc
3.1.90.30.00
3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

10.122.01 71.2.055.0000

3.3.90.30.00

1.3.90.3o.()o
3.3.90.30.00

l0
0t
01

0l
I 0. I 22.0037.2.057.0000 3.3.90.30.00

l

---l|0.301.01 7 r .2.058.0000 3.3.90.30.00

I 0.301.01 7 r.2.059.0000 3.3.90.30.00

E - DO PAGAMENTO
8.1 - O pagamento do objeto fomecido seú efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas

as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso mríximo em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta)

dias.
E.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de Referência e na

Minuta Contratual, parte integÍante do Edital, independente de sua transcrição e ainda:

9.1.1 - A contratada deverá apresentar documentos que comprovem qualificação técnica, econômico,

financeira, jurídica e fiscal.
9.1.2 - Os pneus, câmaras de ar e protetores devem atender às especificações técnicas exigidas para

os diferentes tipos de veiculos e máquinas das secretarias municipais. Isso inclui o tamanho, tipo,
capacidade de carga e outros parâmetros técnicos relevantes.

9.1 .3 - Os produtos devem ter garantia de qualidade e durabilidade, devidamente comprovada por

certificações ou pela reputação do fabricante. Devem ser resistentes a diferentes condições climáticas
e de rodagem presentes no município;
9.1 .4 - Devem ainda os pneus serem novos, não reformados ou recauchutados ou remoldados, de

acordo com as norrnas da ABNT/NBR, com selo do INMETRO e índice de carga, conforme
recomendação do fabricante.
9.1.5 - O fornecedor deve oferecer suporte técnico adequado e serviço de pós-venda, incluindo a
possibilidade de substituições ou reparos no caso de defeitos ou problemas de qualidade.
9.1.6 Os licitantes participantes e que venham a cotar preços para os itens de pneus, câmaras de ar e
pÍotetores, deverão realizar após a venda do item a troca/montagem, alinhamento e

balanceamento, quando aplicável.
9.1 .7 - O local designado para a realização dos serviços de montagem, aliúamento e balanceamento
deveú estar situado no Município de Várzea Alegre/CE. Esta limitação de distância visa garantir a
acessibilidade e a conveniência para a manutenção da frota municipal, além de assegurzrr a

economicidade e a eficiência do serviço.
9.1.8 - Os serviços de montagem, aliúamento e balanceamento devem ser garantidos pelo
fornecedor, assegurando que qualquer falha relacionada à qualidade do serviço prestado seja corrigida
sem custos adicionais para o município. A garantia deve cobrir eventuais defeitos de serviço e garantir
que os veículos manteúam o desempenho adequado após a realização dos serviços.

ô fl
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pertinentes a essa atribuição'

T2 - DISPOSIÇÔES FINAIS

123, de l4 de dezembro de 2006'

12.2 - Reproduza-se fielÍnente este termo de referência na minuta do edital

Várzea Alegre/CE, l6 de Abril de 2023'

12.l - Este termo de referência' visa atender as exigências,leg"it pT 
". i:T-"^d^'-1*1to 

licitatório na

modalidade pregão, em ,* f";;'Éüá;i".,.on.ti,ao,odaJas càndições necessárias e suficientes'

de acordo com a lei no 14.133, ;; 01 á; aúril de 2021, observados os termos da Lei complementar n"

ls |,AT

9.1.9 - o fomecedor deve fomecer documentação adequada- dos detalhes da garantia oferecida'

9.1.10 , os Serviços d" .;;;;,'"jjrúl""",. ..bulur."uln"n,o devem ser realizados por

orofissionais quatin"rao. 
" ". .ãc"i."ir"nto, .quipados adequadamente, assegurando a qualidade

" 
u ,.grt*ç" dos serviços Prestados'

9,l.ll-Aconfatadaa".,,",'ti"f"tu-usubstituiçãodepneus'conformeospreceitosdaResoluçãon"
558/80, de 15 de abril de 1980 (CONTRAN) qu::'p,tt,l'" um defeito de força maior exija sua

rrüriri"rit, à".de que avaliado e autorizado pelo Fiscal do Contrato'

IO - OBRIGAÇÔNS OA CONTRATANTE
10.1 _ As obrigações d" coliiiüiÀNiÉ ,ao u, descriminadas neste Termo de Referência e na

üi*," ãr*írjr, parte integrante do Edital' independente de sua transcrição'

II - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO

11.1-AgestãodofutwocontratoseraexercidaporrepresentantedaAdministração,formalmente
desigrado pelo ordenador d" ;;;;t*;4 utornp'úui a execução do instmmento contratual' com

;i.,#l,f;;ôãu, ..aiau. í"..rrài* à fier execução das condições previstas no instmmento

;::j':T:.**ão do contrato deverá ser acompanhada_e Íiscarizada por l (um) o^u mais fiscais.do

contrato, representantes d"" ;ili';t"'ção ' 
especialmente designados conforme 

':11';t'11::

estabelecidos no art. 7o d" L"i'i;;;;i n' r+.rlj, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectrvos

substifutos,permitidau"ont.at'çãodeterceirosparaassisti-losesubsidiá.loscominformações

l/r

EI OS

Secretaria M
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Angela Maria Bernard ino

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Educação

Correia Syene Caval Siebra Leite Aquino

Orden de Despesas

nfiaestrutura Secretaria Municipal de Assistência Social

Maria Ange erreira da Silva

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Saúde

"Vârzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONZADA

A Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em ügor, especialmente os da Lei no 14.133,

de 01 de abril de 202í, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.04.16.1 .

Obieto: Conhatação para fomecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, abrangendo troca,
alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos veiculos e máquinas

pesadas pertencentes às diversas Secretarias do Município de Vázea Alegre/CE, conforme especifcaçoes
'-- apresentadas a seguir.

Lote 0l - Pneus

-il Éspecilicaçáo Unid. Qtde. Marca
I UnlÉrlo

Valor
Total

Valor

0001 Pneus 12.5/8G18, Radial, OTR MAX R4, l2 Lonas
Novo, não podendo ser recapados, recauch

6
ou remodelados. Possuir certificado de

INMETRO e atender normas ABNf !4rgentes

f

Und

i ,Iclo
;0002i Pneus 14.OO-24, Radial, 16 Lonas, QHEoEG2 TL

Novo, não podendo ser rêcapados, recau

Lote 02 - Pnêus

Und 20

2

30

Marca

Und I

Und

Und

.,+T rJ
ll'i

Item- Erpecificação Unid- i

'OOO1 
Pneus 175170, R14, ATR S8H XL. Novo, nãq
podendo ser rêcapados, recauchutados o{ ,,^, i

remodelados. Possuir certificado de aprovaçáQ """ I

vãor
u nitário

Valor
Total

. pelo INMETRO e atendêr norylqqABNT vigentes.
0oo2 Pneus 175nO 14 R, Largura: 175. Perfil: 70. Aro:

14. lndice de cârga: 86 (Suporta 530 kg). Indice dd
velocidade: H (Veloc. Máxima de 210 km/h). Novo,
náo podendo ser recapados, recauchutados oui
remodelados. Possuir ceÍtiÍicâdo de aprovação
pêlo INMETRO e at€tlder norylelt ABNT vigentes 

L

20

tzUnd

"Várzea A legte Terra do Amor Fraterno"

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçao.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedo(es) da presente Licitação.

t

IEJ l

L
l

Qtde.

l

/D
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OOO3 Pneus 175/65 14 R, Largura: 175 Perfil70, Aro 14,
Índice de carga: 86 (Suporta 530 kg), Índice
velocidade: H (Vel
não podendo ser
remodelados. PossuiÍ ceÍtificado de a
pelo INME.TRO e atender normas AB NT vigentes
Pneus 175165, 14 R, Largura: 175,
14, Indice de carge: 82 , Indice de
(Veloc. Máximâ de 190 km/h). Novo,

Possuir certificado de aprovaçâo pêlo INMETRO q
atender normas ABNT vigentes. 

I

Pneus 175r/0 '14 R. Largura. 175, PeÍÍi|70. Aro 14.
Índice de carga: 88 (Suporta 560 Kg) [ndice de
velocidade: T (Veloc Máxima de 190 krn/h), Novo,l
não podendo seÍ recapados, Íecauchutados o U

remodelados. PossuiÍ certificado de aprovaçã o
INMETRO e atender normas ABNT

TT
Und

Und

ndU '112

0006 Pneus 175r/0, R'l3, Largura: 175, Perfil: 70, Aro:
13, lndice de Carga: 82 (Suporta eté 475 Kg),
lndice de Vêlocidede: T (Veloc. Máxima de 19d
Km/tr). Novo, não podendo seÍ recapados,
recauchutados ou remodelados. Possuirl

Und to

16

tt

,a#

r-, 0002

@t

certiÍlcado de aprovação p€lo INMETRO e atender
noÍmas ABNT vrgentes
Pneus 165r/0, R14, Largura 165 mm. Peúl 70,
14, Carga: 81T (a62kg). Novo, não podendo
recapados, recauchutados ou remodelados. Und
Possuir certificado de aprovação pelo INMETRO
atender noÍmas ABNT vigentes

Lote 03 - Pneus

Elpecificaçáo

Ê@
km/tr), lndice de Carga 87 (sas kg por Pneu),
Largura: 195 mm, Tipo Radial. Novo, não

Possuir certmcado de aprovaçáo pelo INMETRO e
âtender normas AB entês
Pneus 20570, R15, Largura: 205, PeÍfi| (lateÍal):
70, Aro: 15 lndice de carga (por pneu): 96 (710 kg).
lndice de velocidade: T (190 kmÀ). Construção:
Radial, Durabilidade Cfreadwear): 440. Novo, não
podendo seÍ recâpados, recauchutados ou
rêmodêlados. Possuir certiÍicado de aprovação
pelo LNMETBO e llender nonlle!4BNlfigentes.
Pneus 20575, R16, LaÍgura: 205, PeÍfi| (lateÍal):
75, Aro: 16 lndice de carga (por pneu): 108 (1000
kg), lndice de velocidade: R (170 km/h),
ConstruÉo: Rediã|. Novo, não podendo seÍ
recapados, recauchutados ou rem
Possuir certificado de aprovaçáo pelo lN

Unid

Und 16

Qtdê. Marca Velor
Unitário

Valor
Total

ser recapados, recauchutados ou remodelados
Possuir certiÍicado de aprovaçáo pelo INMETRO ê
atender normas ABNT vigentes
Pneus 205r/0, R'15, LarguÍa: 205 PerÍil (leteral):
70, Aro: '15, Índice de carga (por pneu): 104 (900
k9), lndice de velocidade: R (170 km/h),
ConstÍuçáo: Radial. Novo. não podendo ser
recapados, recauchutados ou remodelados.

L
looo3

16

to

Und

Und

Und 16

tttL

odelados.
METRO d

atender normas ABNT

"Várzea A Iegre Terra do Amor Fraterno"

Total

t

16

múl

ser recapados, recauchutados ou Íemodelados

_1

-t

L_l
Total:

I
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§
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Lote 04 - Pneus

|[,n especmcaçro
l__.1
l0001lPneus 215n5 16 R, Largura :

Unid. Qtd Marca

18

Und 60

Unid. Otde. Mârca

28

T €.1

-l
j Perfil:7s, Aro: 16, Índic€ decarga'118/116 (Suportd
1.320 kg), lndice dê Velocidede: R (Veloc. máximal
170 km/h), Novo, não podendo ser recepados, Und
recauchutados ou remodelados. Possuir
ceÍtiÍicado de aprovação pêlo INMETRO e atender
normes AEINT vigentes

OOO2 Pneus 215r/5, 17,5 R, Lonas: 18, Índice de carga
135 (Suporta 2180 Kg), lndice de
(Veloc. Máxima de 100 krn/h). Novo
ser recapados, recauchúados ou
Possuir certificado de aprovação pel
alelqelIgrmês AEllT vigêntes

velocidade: J

Lote 05 - Pneus

215, Lonas: 08,

, não podendq
remodêledosl

o lNMErRo I
I

Total:

tem EspeciÍicâção

Pneus 185/65 15 R. Lârgure: 185, Perfl: 65. Aro:;
15, Índice de Carge: 86 (Suporte 530 kg), Indicê dq
Velocidade: H (Veloc. Máxima de 210 Km/h), Novo,
náo podendo ser rêcapados, recauchulados ou
remodelados. PossuiÍ certificado de aprovação
pClo lNlU_El&o_ r âleldeUpllÍtas ABNrrlglltes.L

Valor
U nitário

Valor
Total

0001

0002 Pneus 195/75'16 R, Largura: 195, Lonas: 8, PeÍfil:
75, Aro: 16, Índice de Carga: 107 (Suporta até 925
kg), lndicê de velocidade: R (Veloc. máxima 170
krn/h), Novo, não podendo ser recapados, Und
recauchutados ou remodelados. Possuir
c€rtiÍicâdo de apÍovaçáo pelo INMETRO e atender
normas ABNT vigentes

0003 Pneus 205/60 16 R, Largura: 205, Perfil: 60, Aro
16, lndice de carga: 92 (Suporta 630 kg), lndice
velocidadê: H (Veloc. máxima 210 km/h), Novo
náo podendo ser recapados, recauchutados o
remodelados. Possuir certrÍicado de aprovaçã

ndU

Und 24
u

o
pelo INMETRO ê atender normas ABIfI{!9q!tgs. .

0004 Pneus 205/55 R16, ATR 88H XL. Novo, náo
podendo ser recapados, receuchutados ou
remodelados. Possuir ce(ificado de aprovaçáo
pelo INMETRO e atendeÍ normas ABNT vigentes. 

,

0005 Pneus 225165 17 R. Lârgure: 225, Perfil: 65, Aro:
'17. lndice de Carga: 106 (Suporla 950 kg). lndicC
de Velocidade: H (Veloc. Máxima de 2'10 KÍ/h),
Novo. não podendo ser recapados, recauchutadosl
ou remodelados Possuir certiÍicado de aproveÇão
pelo INMETRO e atender normas ABNT vigentes.

0006 Pneus 225f5 16 R, Larqura:225, Lonas: 10, Pêrfil:
75, Aro: 16, lndice de Carga: 118/1'16 (Suporta
1320 kg), indice de Velocidade: R (Veloc Máxima
de'170 Km/h), Novo, náo podendo ser recâpados,
recauchutados ou íêmodelados. Possuir
certificado de aprovação pelo INMETRO e atender

Und i E

Und bà

Und 18

normas ABNT vigentes
Pneus Aro '17. HT 215l60R17 100H XL. NoYo
podendo ser recapados, recauchutados Und
remodelados. Possuir certiÍicado de aprov

lo INMETRO e atender normas ABNT v

12

0007

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Total: c)

ti

I Valor
Unitário

Valor
Total
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Especificação
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ValoÍ
Unitáíio

I
Item

Total:

Lote 07 - Pnêus

Especiíicação

Und 186

Qtde

Total:___l

v Lote 08'Câmaras de Ar

Éspecificação Unid

Câmara de ar 90/18, Para moto 125. Nova,

podendo seÍ Íecapadas e Possu ir certiÍicados Und

pplo LNIIEIBo
Câmara de ar Para Pneu 14.00-24. Nova'

podendo seÍ ÍecaPadas e possuir certificados d Und 12

INMETRO

0003 Câmara de ar para Pneu tiPo '10.00 R20. Nova'

Marca

Item

0002

30l
podendo ser recapadas e Possu ir certifcados

pelo INMETRO
Câmara de ar para Pneu tiPo 12.5/8G18. Novã'

podendo seÍ recaPadas e Possuir c€rtúcados
lo INMETRO

0005 Câmara de ar PaÍa Pneu 5-25. Nova,tipo 17

podendo ser recapadas e Possu ir cerliílcãdos
INMETRO

Câmara de aÍ Para Pneu tipo 900/20. Nova'

podendo ser recaPadas e possuir certificados
gelo INMETRO

Lote 09 - ProtetoÍes

Espec iÍicação

não podend
de ap

lo INMETRO
não

Unid.

de aprova Und 20

Qtde Marca

186

6

20

Valor
Íotal

,y

8

0003

i-

Protetores Para
s€r recâpadas e

pneu aro 25. Novo,
possuir ceÍtificados

INMETRO

ValorTotal da ProPosh R$ '

Proponente

Endereço: .

CNPJ/CPF:

't4

Qtde

Und

Und

Und

156Und

Und

Und

"Várzea Alegre Terra do A mor Fraterno"

Íotal

2.

-l úú r- ooer --Érca

]lEl-T-E=
@-i-Pneu 25

l*l
loooi 1

Valor
T!t4! l

I l1

Unid. MaÍca
-Vafor-T-Vãtor
Unitário I Totel

-1
1

valor Valor
udtá!!g- .l-rqt!l

- Lo!4L-

L_
L

-l

I
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l -vator - t
f rlrtrádr fItem

oo01

ProtetoÍes Para pneu aro 24. Novo, nao

ser recapadas e certiÍcados depossuir

pelo
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Data da Abertura:

Horário: ...............

Prazo de Execução: Conforme Edital'

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Governo de

VÁRZEA ALEGRE

Data

Assinatura do ProPonente

cOrí

Fls

"Várzea Alegre Terra do Amor Flaterno"
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: VÁRZEA ALEGRE

ANEXO lll

MODELOS DE DECLARAçOES

DECLARAçÃo l(etra "q" do item í2'1)

Pregão Eletrônico n0 2024.04'16'1

oMl E A FI OF RNE o DECLARA, Para os devidos fins de direito, esPecialmente Para

fins de prova em Processo licitatório, junto ao Municipio de Vázea Alegre/CE, que sua proposta econômicas

compreend e a integralidade dos custos Para atend imento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleüvas de babalho e nos termos de

\7 ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da Proposta'

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

,ey

I
/à
l_---,/'



vÁnzel ALEGRE

oecumçÃo ll (leka "r" do item í2.1)

Pregão Eletrônico n0 2024.04.16.1

(NOMINA E QUALIFICA 0 FORNECEDOR), DECLARA, para os deúdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, iunto ao Município de Vázea Alegre/CE, que não possui em seu quadro

de pessoal, empregados menores de 18 (dezoíto) anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores

de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos,

nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o da Consütuição Federal.

Cidade/Estado, .. . ..

DECLARANTE

,d

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

Governo de

Pelo que, por seÍ a expressão da verdade, frma a presente, sob as penas da Lei.

C>



Goveíno dê

vÁnzel ALEGRE

orcuRAçÃo lll (letra "s" do item'12"1)

Pregão Eletrônico no 2024.04'í6'í

NAE IF o E DECLARA, para os deüdos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licitatório, iunto ao MuniciPio de Vázea AlegreiCE, que cumPre

as exigências de reserva de cargos Para Pessoa com deficiência e Para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outÍas normas esPecíÍcas.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei'

Cidade/Estado

DECLARANTE

@;:,

cOr,i

ls.F

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

e_
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DECL/qRAçÃO lV (letra '1" do item 12.'l)

PÍegão EletÍônico no 2024.04.í6.1

(NOM|NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os deüdos fins de direito, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Yárzea Alegre/CE, que atendemos aos requisitos

de habilitaçã0, e que responderemos pela veracidade das informa@s prestadas, na forma da lei.

Goveíno de

VÁRZEÂ ALEGRE

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

corr

ts
F S

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

@_
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ANEXO IV

MINUTA - CONTRATO NO

Contrato Administrativo no " que entre si

celebram o MuniciPio de Vázea Alegre/CE, Por intermâ1io

d{o) Secretaria/Fundo MuniciPal de

e.,..

oMUt{rcíPoDEvÁRzEAALEGRE,EstadodoCeará,pessoaiuridicadedireitopúblicointemo,inscritano
cNpJ/MF sob o n.o 07.539.273/0;;t'àS, ,[;* d. S.;,àt"n.lrúnoo Municipal de " " ' neste ato

;;;üü; ioi táut.,.l oroãnaoor(a) de Despesas' o(a) Sría)

,ãliornt e domiciriado(a) "#'"õü#'';pãnãi-ã'no,ninãt;':!,i.1ITftANTE' 
e de ouho rado

inscrita-1-o1 no CNPJ sob o n'
Função

iXi3,o:i:,,fi!:!:i,""-3e$gprtr';i:Élnl:s::;teconrato'
rendo em vista às disposiç.oes oaiji; il.'iãài;'1;;; aunr oe zozi'à oãmais legislação aplicável' deconente

do Pregão Eletrônico n" 2024 d ;ã i" teoãnit á' cra'sulas e condições a seguir enunciadas

it'3'r[:.T!'[?l;3f.iflTÍobietoa conbataçlo.,q.1a romecimento de pneus' úmaras de ar e

orotetores, abrangenOotroca, atirii]#i.ãú*.ü*"-..'to, Otttin.ãlt to itendimento dasnecessidades dos

veiculos e máquinas pt"ot' p'i*àtü'-x ol'*tt. l"t"tlitt oo ú'nitipio de Vázea Alegre/CE'

conforme esoecificaçoes..nrolr".r".íÂr*ol Jo goit rconvocatório, nos quais a contratada sagrou-se

,ãnt ooir, .ãto*a discriminada no quadro abaixo:

2.2.3. Proposta do contÍatado;

i.i.+. etí.ir.l*nàxos dos documentos supracitados'

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E

;Tó;ã àã'rúãn.it ot tontratação é de 12 (doze)

DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

ffi;;;;d"rd. ser Pronogada nos termos da

14.133121.

GúUSULAOUARTA-DOS MODELOS DE EXECUçÃo-E GESTÃo CoNTRATUAIS

4.1. 0 regime de er*uçao *nut'üIiií-toãà1 o"ôttuo e deexecucão' assim como os prazos e

de conclusã0, entregt, oo"*'çâiã';ü*ãtiã ãããiittt constam noTermo de Referência' úncu

Contrato.

2.2. Vinculam a este contrato' independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

Lei no

condições
lado a este

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 _ processo de Licitação .. ,IJãUàã|'. Éür. Llerônicor' 2024.M.161' de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14'1ã:il"1; iti-ãu'ir at 2021'-ãil;;te homologado pelo(a) s(a)'

.. . ., oroenaooriãi o" ottp"ttt Jt secretaria/Fundo Municipal de " " " "

aa)
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cúUSULAAUINTA-DA SUBCONTRATAçÃO

;Tffi;;ffiiiàa a suuconratação do obieto contratual'

CúUSUTÂ SEXÍA- DO PREço, DO PAGAÍTIENTO E DO REÀJUSTE

ãTõ r.úi.á oa contÍataÉo ê de R$" " (' "" :. . :")
6.2. No valor acima esuo inctuioãJiJã. .. l.ttpÀ.t 

"rdináriai 
diretas e indiretas deconentes da execuqâo

do obieto, inctusive bibutos e/.r'ilüio".:;;rõãri"ráú, r*.mishs, preüdenciários, fiscais e comercra§

incidentes, taxa de adminishaçao,'t rtà, ,eguro-e outros n*".tà,iááo .,mprimento integral do obieto da

contrataÇão.

6.3.ospagamentosserãoefetuadosnoprazomáximode30(Úinta)dias,contadosdadatadorecebimentoda
N;i. FiJ*i, ab*ês de TransÍerência Bancária para o Íomecedor

6.4. os preços inicialmente *tirl:i;dff ã;lo'ãiotáiuttt*ls no prazo de um ano contado da data do

;:3iHl§f;X[Xi:;o de um ano, os pr*T-lllc]Íls. 
n*:?","'reaiustados' 

mediante a apricação' pero

mntratante, do tpcA (tndice d.ild;J;ê;u.ioo, À.pro), ei.ir.úá..ntt pr'. as obrigaçoes iniciadas e

r;'.clu:mx:ffixffi:anL1Hil'Hi;,.,***no minimo de um anoseÉ contado a partirdos efeitos

ínanceiros do último reaiuste r^ - ^n.-rôúôirr^ n nnntratante oaoaÉ ao contÍatado a

6.7. No caso de atÍaso ou não divulgaçâo do indice de reaiustamento' o contÍatante pagaÉ ao

imoortância catcutada p.t. úd;''i#il;.;il;;id; iiqrio.iào ,-oitttànç" *"tpoádtnte táo loso seia

3,.ü,fr::.aie## Íillllll.o,* ,,,rizado para reajusteserá, obrisatoriamente, o dennitivo. 
_ -.

6.9. Caso o indice estabelecidõ.i.1.ãúlt r.nto venha a ser e]xtinto ou de qualquer Íorma não possa mats

ser utilizado, será adotado, t'"J'ffiüüà;; que úer a ser determinado pela legislação em vgor'

6.10 Na ausência o. p,.ri.aol.sli;d;ú;;l;ii.. suustituto, ai partés eugêrao novo indice oÍicial' para

;;ilJà;;];dt pi,çà oo 
"ú'iãí'àescente' 

por meio de termo aditivo'

6.1i. O reajuste será reatizado'poi'ü;ú;;;u *ntorr. pr.,,ltao oo Art. 136, da Lei 1413312021'

cúusuu SÊTIMA- DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

i.l. Êiü1111ffi;;.111.!'J.tâfll'; 
"rsaçoes 

assumidas pero conratado, de acordo com o contrato e seus

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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7.,12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros

ainda que vinculados e, e*ecutão do cont .to, br, .oro por qualquer dano causado a terceiros em decorÍência

de ato do Contratado, de seui empÍegados, prepostos ou subordinados'

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado o"u. *íptiiú0."às ãurigaçoes constantes deste Contrato, do Termo de Relerência e

em suas peças vinculadali.ttr*inOo comó óxclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da

úâ.âp.rLitá execuçao do objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir.dispostas: 
.

8.1.1. A contratada deverá;;ilõ;;;;púrtós/serviços, no-prázo máxiúo de ate 08 (oito) dias, a contar do

recebimento da respectiva Ordem de Compra'

8.1.2. A Contratada t.rra oUtiõá6.. efetuar atroca, o alinhamento e o balanceamento dos pneus' e lrocar'

as suas expensas, or proOuú"t-q-r. Gita...t recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento

não importará a sua aceitação.
g.1.3. A Confiatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os prdutos

deveráo estar todo, ., .ruátág.ns fechadai, contendo a identificação da data de industrialização e o prazç

de validade, quando for o caso'

\-. 8.1'4. caso a Prefeitura venha optar por entÍega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

- .onOir"nt t e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

8..1.5. O recebimento Oos p'roOutoi e a tÍoca, o alinhamento e o balanceamento dos pneus' será efefuado

nos seguintes termos:

8.1.5.1.Provisoíamente,paraefeitodeposteriorverificasodaconformidadedoproduto/produtoscoma
especificaçáo;
8.1.5.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

:VÁRZEAALEGRE

ao contratante e não poderá onerar o obieto do conbato; 
.

8.9. Comunicar ao Fiscal Oo contràiol#ürú naUif , qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍiq

no local da execução do objeto mntratual'

solicitação e consequentemente aceitação
g.1.6. O local designado p." qrã'ã .ontratada realize os serviços de montagem, .alinhamento 

e

balanceamento, deverá estar sit,Loo no úrnicipio de vázea Alegre/cE. Esta limitação de distância üsa

oarantir a acessibilidade e a conüniência para a manutenÉo da frota municipal, além de assegurar a

ãconomicidade e a eficiência do serviço'

8.2. A contratada deverá ainda ãspôisaUlrizar-se pelosrricios e danos deconentes do ob1eto' de acordo com

á óooigo oe DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8 078, !fí.9991i
8.3. Comunicar ao contratante, núào ía*i*o Oe 24 (viáte e quafo) horas que anteced-e a data da entrega'

ãr ,ãtir.i q* impossibilitem o cumprimento d.o prazo preüsto' com a deüda comprovaçâo;

g.4. Atender às determinaçoes r.g;ffit ãritiã.t pelo iscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art'

ià7, ,,,daifi.; ,+.r sr, ,i. 2021") á prestar todo esctarecimento ou informação por eles sohcitados;

g.5. Reparar, conigir, remover, 1.e.onrúi.' ou ruustituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

p.r"nrããiãã *.trrt , o. ptourú.À"nt nãs quais se verificarem vlcios, defeitos ou inconeçoes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

ãã ü;r*;Àúrái-i. p.ros uicà", á danos deconentes da execuçáo do obieto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Adminisfação ó, ter..itot, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãg ou o

acompanhamento oa execuçao ioiirat ar ôu]o .ontrat.nte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7.0 contratado Oevera entregai-ao ..toi àipontâr.l pela fiscalização do contrato' junto com. a Nota Fiscal

para fins de pagamento, o..ts;iit tã;rm-Jntos: l) prwade reguiaridade relattva à Seguridade Social; 2)

certidão coniunta relativa aos'tributos federais e à Divida Ativa da união; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a r.z.nO.-ÉrúOraf ou Distrital e Municioal do domiciiio ou sede do contratado; 4)

certidão de Regutaridade do Fôi§- cRÉ; e s) Certioao Negativà oe Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.8. Responsabilizar-se peto ãuÃptir.nio àl toO..- as óbrigaçoes trabalhistas, preüdenciánas' fiscais'

comerciais e as demais prevista"slríi.güüiaãitp*inca, cuja iiaóimplência não transfere a responsabilidade

ü$

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11 , Manter durante toda a ügência do conbato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitaÉo;
8.í2. Cumprir, durante todo o período de execução do confato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as Íeservas de cargos

previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n.o 14.133, de2021);

8.13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133,de2021):
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informa@s obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15, Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

obfeto da confatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no uL 124,ll, d, da Lei n0 '14.133,

de2021.
8.Í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seg urança do conbatante;

8.í7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas deste confato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a legislaçáo de

regência;
8.'18. Orientar e úeinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste conüato;

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do lrabalho do menor de dezoito anos em

trabalho nofurno, perigoso ou insalubre.

cúusutÂ r{oilA - DA GARANTIA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

cúusur.A DÉcrMA - DAs TNFRAçÔES E sANçoEs ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do con[alo que cause grave dano à Adminisbação ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conhato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enfega do objeto da mntratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prêstar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praücar ato ftaudulento na execução do confato;
g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer taude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infra@s acima descritas as seguintes sançÓes:

10.2.1. Advertência, quando o contatado der causa à inexecuçáo parcial do contÍato, sempre que não sel,.---\,

fustifcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de2021); \----

/

"Várzea Ale re Terra d.o Amor Fratetno"
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í 0.2.2. lmpedimento de licitar e conbatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', "c' e 'd" do

subitem acima deste Conlrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021)',
í 0.2.3. Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

'e", "f, 'g' e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas 'b', 'c" e 'd", que jusÚfiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133, de2021).
10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2.0 afaso supeÍior a 20 (ünte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. '137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4.3, Compensatória de 10% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto,
10.3.A aplicação das sanÉes preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integnl do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de 2021)

1-. 10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7", da Lei no í4.'133, de 2021).
'10.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no '14.133, de2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contrahnte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

.iudicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.í33, de 2021).

10.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraüvamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunica$o enviada pela

autoídade competente.
'10.5.A aplicação das san@es realizar-s+á em processo administrativo que assegure o contaditório e a ampla

defesa ao Contratado, observandese o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

í4.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í0, da Lei n0 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infiação cometida;

. b) As peculiaridades do caso concreto;v c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para o Conúatanle;

e) A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, confurme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.7. Os atos preüstos como infraçôes adminiskativas na Leino 14.'133, de 2021, que também se.iam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e lulgados conluntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade iurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contralo ou para provocar

confusão pafimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanioes aplicadas à pessoa.iuridica serão estendidos

aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o confaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica préüa (art, 160, da

Lei n" 14.133, de 2021).

í0.9. O Confatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às san@s por ela aplicadas, para fins de publicidade no --\
CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(- a--
(Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no '14.133, de 2021\'
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,t0.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

iO.1i. Os débitos do contiatado para mm a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa e/ou

indenizações, não inscritos em díüda ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os crâlitos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo confato ou de outÍos contratos administraüvos que o

confatado possua com o Municipio contratante, na Íorma da lnstrução Normaüva SEGES/ME no 26, de 13 de

abrilde2022.

cúusuLA DÉclttA PRIMEIRA- DA ExnNçÃo coilTRATUAL

1 1.1 .'1. O contrato pode ser extinto antes do prázo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

lj.1.2. Aextiiçao nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haia a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 i.1 ,3. Caso a notificação da nãorontinuidade do contato de que trata esle subitem ocoÍÍa com menos de 2

(oáli) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicação.

i.1.2. O conbato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou ante§, do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.

11.2i. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.2.2. Aalteração sociai ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l1 ,2.2.1. Se ioperação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para altera@o subietiva.

i t.S. n e*ünçáo aó contato não mnfigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro'

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÉ. 131 , caput, da Lei n.o 14.133,

de2021\.

CúUSULA DÉC|]ÚA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOÍAçÂO ORçAMEilTÁR|A

12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

,,r Fls

,@"Fiq o1L P1ojetolNllvidade

i2.2.A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectlva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

13,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarnente, segundo as disposiçoes mntidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLÂ DÉctMA QUARTA - DA GESTÃo E FlscALlzAçÂo Do coNTRATo

14.1 - A gestão do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) exercida por representante da Adminisbação, formalmente

designadã pelo ordànador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com üstas à

prorioção das medidas necessárias à fel execução das condiçoes previstas no insfumento contratual,

i4.2 - Â execuçáo do mntrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do conkato,

representantes da Administraçáo especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art' 7o da Lei

-.1

h
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Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

pãã.ttàtirãtãiubridiálot *' informaqoes pertinentes a essa atribuição'

cúusuLA DÉcftiA QUINTA - DAs ALTERAçoES

15.1. Eventuais atteraçoes .onrrí?Éãi.-n..-áo Éta oisciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14 133'

1!.31il**,..," é obrisado a aceitar' nas mesmas condiÇoes contratuais' :::':Í:?,Tf:":: 
supressões que

se fizerem necessários, ate o rrite ãã lsv. (únte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15.3. Registros q* nao.rrr"tiirà..rtrir.çao do contrato põá.r..t realizados por simples apostila'

dispensadaaceleuraÉooetermãallti'qtálàátotart 
136daLei n"14 133'de2021'

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao contratante o*rrg..p-,","nte instrumento no Portal Nacional de contrataçóes Públicas

(pNcp), na forma preústa .. ;:'ü';;ii'il.iâã,'lã'frâi u.r.oro no respectivo sitio oficial na lntemet'

àm atenção à Lei no. 12.527 . de 2011 '

CLAUSULA DÉCIÍúA SÉTffiA- DO FORO

17.1. O Foro competente p.oiiiíi, íuàisquer otrrioas.oriundas do presente conÍato é o da comarca de

Vázea Alegre/cE, .rnoo.rt. oiàro'erJito iãia oirimir os titigios que dàonerem da execução deste Termo de

contÍatoquenãopuderem..,;;;r"ü;;i.ünriiiuçao 
ô.Íormeart.92,§1o,daLei no14 133/21'

DeclaramaspartesqueesteContÍatomrrespondeàmaniÍestaçãofinal,completaeexclusivadeacordoentre
etas cetebrado, assinando. .;;rq ;;p;ááni' ots testemünnas abaixo' para que surta seus iurídicos e

legais efeitos.

TESTEMUNHAS:

I

2
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DIÁRIO oFI(lIAl, I)A UNIÁo - seçao e r55N 1577.7069 Ns 74, quana fei.â, 17 de

pR€FEtruRA MUNrctpAL DE ÁGUA oocE oo NoRTE

coNÍRÁro nr 54/21.5M5
txtrato do 3e Aditivo eo c6t. Nr 54/Il-5Ms. co TÀATAiÍTC: Pr.í.ituá Munr.ipâl
5obrà1, .êp.e*nt.da pEla s..rêt.rjã M!.i.ipal d. 9úd. ISMS). CONTÂÁTAOA:
ÊI{GENHÁRiÂ CrúL LTDÂ. CNP] ne 0a 394 134/@1-a6. Íunda@tôCoi O prenre
rcá como Íu.dâôeíto o .Á. 5Z §lc, Edro l, .|: l.i í.d.r.l 4.566/9:1. ObÉto: O
rêôo dê .d'rivo rêm pd o6j.ro acRC9cci I uMrNUrR o vÀLoi dô coôtáro N'. sMS, deor.nt. da Con(or,ê.cia à.ibli<. l.têmàooÉl N'220o1/21SMS,

Sitn.tán6: nêprent d. CetBtinte: têrici. R.ichêl dor s.nlos. f,epre*nt
C@Latada: Ma.cos Pâulo fãías timà Rrlâel Gondim vil.roua . CoÕÍd. lurídico.sMs-

PRFFf ITURA MUNICIPAI- OE SOLONOPOLE

PÍo.êso N. Plo6702/202/t, Dâ Aeplrcu$5õ tin.ncên.r O prelentê adltivo dê
inpdta úm acré*ihô Íhúlrl,o tu ElôÍ dc nS ra6.312,32 (@nto . qú.rài. . Fi.
ôltü.nt6 . doE rê.is . Íi.t. . doi3 @Àtes), r.plénllndo úó !êre.t!d liquido
r,(xrí lum antêno . qrãr.ô tnitlníB pd .dto) .h.tro
rund.ment çao t.8.1: Ân. 5r, §rr, i.o3o l, d. lo rÊ.t 61

avrio Dr aoruDrcAçÀo t HoMoLo< çIo
IOMAOÀ DE PiEçO5 N. I024,01.02,02-TP

Co.tràt do dê êrprêr .pr. â pÍ.n.r 6 t!.vi(6 de p.ürunt aio .F áíeú
uô.r rto Múnidpao & sdôópol./ct lFÍ l@6EOl{6}, ndo @íoiE .s9.ciôc.ç6.í
@nti.Lt no p,oiêto hinco^.rno d€ ftí€ran É Êô âô.ro. vênc.dor: Mêd.i6 C@ttruçô.s
e S€Mç6 LÍD ME, in*.ila no CNp, eb o nt 07.615.710^»01 75, @m o Eld llob:l d.
n§ 95.037.67 l@ecent6 e irint. G (ln.o mil, td.rà ê *tê Íêàis ê !égnt. ê s.t
eíràlor. 

^diudl.o 
e Ho.noloro o ,renre PrGés d. uc.tréo d Íqnã da L.i.

SolonóDol./C., !6 & abril d. 202,1
EOIN^],OO 60 çAwÊs t) MÍÀ5

s!.rêrário MunrdÊl d. rrú...ruturâ

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TIANGUÁ

Í.ísv,/ct, 16 & âbÍil d. ,o24.
M^C|EL MA'{O€L fÂRrAS OÁ 9wA

Âa.nr. d. conÚ.t.çao

amso o€ u{n f,Io
PüGIo rlÍiô{lco lf 5/2oa+s€s

s...êtaria d. Siúdê - Pr.aão Eletrônico N' P€ 06/202a-5E5À.
A rí.Íeitura Mú.i.ip.l d. I..Auá - Ceará. por D.io do at.nte dê @nú.lisão

de aquaiçõ.r de b.E e rêryiç6.omunr, lm.m úbll(o que e !EoÍ. à disporÉo d6
hter.ssido. o Edt.l do Pí.tro Elúôíito N!. Pt06/202ll5€5À, qu. t m com oà,áo â
Coótr.l.llo dê êópr.s F.r. erccuçãô de í.Ívtçôt continuad6 de Manú. eô
.qúlpânentor Odonto-m&lcchospitâl.r.s . ôurilià.êr, d. dlv€rrõ nâr..s e úodcbt
D.r. p,e§tréo dê manuten(& Drevennva e .drêtiv., .on .9lt (.o óe pê(áí..e93j.jB
ê Bi(B .3p.cl.llãdor qu.n.lô nêerí.ior .áibrdlaô ê rêíé dê 3.8vÊnÉ elétÍio, doc
.quip.hent6 intt:ladd, num pêrÍodô d. 12 {do&) ,rl.É, .oííom. d.tdto m t.mo dê
rcf€rênci., po, soljcíado da Sêcrct.riá Muni.ip.l de S.údê. E3ia licitação erlá sli.lta àt
disfoeiç&e da L.i fedêál ít 14.111/2021. O Editel pod..á e. obtido.o satê do A8M ET

' Boliâ Br.iLlÍà t!ê Merc.dorúrhtEú://iovobbfrnet.com.b./,
htrps://www ri.ítu....!@ b./ e hnÉ://icit .ar t.. ...8ov br/ o «ebitunto dâs
propGrat .tÉvés do s(. rlo 88ü ntÍ BoLâ an3il.i€ da M€r<..|ôiiee ílár * I etê às
oah:(tnin do di. 02/05/202!. Aàdru.. dâ! Propoít §: 02l05/2o2lt àr {,ah!5min. rnLiô d.
Dirplta d. L.&et às 08t.5min dia o2lo5l2o2. lhotátio de &.iiliâl. sori.t.Íô€s de
êr<lô.Éim.nto .cer6 do edital deErâo 5eí enü.d.t .o êndêreço .lerôni.o d! em.ll:
,lcltaooottrn8!a.@ g@,br

cxÍR Io ot TIRMO 
^ômVO

PREFEITURA MUNICiPAL DI TNAIRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

tÉr 11.133/2021 - pre. MminÉr.tto nc 1186202,1. Pra. ÍCEES hq
m24.(I)2E05tD@1.01.(ml

1 ' npo: M.nq PÍ.ço Globâl
2 P'.lehura Mu.iop.l d. ÁSú. Cr@ do None, ts.
3 . rundamnto lurid@: t.i ra.133/r07al
a . obieto: CoBtitri o obiêto d6t. úcit.Éo, , coNrRATÂçÃo Dt EMPRIS

paAA REAltzÂçÀo ot sEfiMço oE RtfoRMA t MEtltoiraS NÀ ur,irr»oE DE sÀuot oa
vllÀ M RlNHo, Á6uA DocE Do oiTE, ts, .oldÍE Projctor lárico., glanalhae

dÍámeÉriái . d.n.at do<um6t6 qu .mpõ.m 6 Axqos .lo .tlhel.
5 - AbstuÉ d6 dElope5: 31/05/2o2lt, às 09:@!. nâ sâlâ ô. c.P.L tit!âdâ av.

s.b.stElo Coelho dê soúa, 570, ae.tro, 
^gu. 

Do.e do Ndte, ES.

6 . l.Íúmaçõe: Tel 27-3759U22, de 07:30 âi 1!10 e d3s 13:m.t 17:o0h e
m s'te htt!.//M..suado<êddo.t..é.rov.h.rkn..áol e âtÉvê do Ê-roil:
ri.Jtà6oe.as.da.d@út .é.6q.bí,. a.lom.çõé 27-l7r+rU2.

Áaúô to(e oneEs, 16 de abrild.2024
ÂaRÁÃo U co f!2EU

P'êfêno

Avrso o{ u(naçIo
to coiiEnq Púaua Ír.3/2023

ttl 1a-13:y2021 - Pr6. Adminiírailvo nt 5580/2021. - ,re. ÍcÊES nc
2023.62t07Ím1.01.@05

r Í@: I\&íú Pr4o GL6àl
I . c..lÀruÉ MunÉp.l d. Âav. Ooe do non., ts
3 - fund.h.íto luídico: L.l 1a.l33n0231.
. . obFro: conrüru o ob.ro d.rt! L,cn çáo, à col{InÁrr(4p oE EMPnESA Dt

SEIVI@s OE ENGENHAÂIÀ COM fORNECIMINÍO DE MAITiIAI É DE MÁO DE O6NA, PÂiA
Extcu(Ão DE o8nÂ oa colrrsÍRucÃo oo mÉolo oa uNrDADt DÉ tNsro tMUÉr
'PíOftssot NrLsÂ  LvEs FrGUErf, 

"rrr^s 
xTÂ RrTÀ sN, ao LA)o 0o cfr'rTRo «r(run^r

t aREÂ DE ta.sÍÀ t{o PEAIMETRo uRBAIro DEST! MurrcíPro, @tdD! PÍot 16 Bá!sG,
pl4úha3 üç.mltáriõ e d.m.ii d@mênt6 quê.ohpõ€h 6 aNÉrcS.b editil.

5 . 
^b.rluB 

d,os ênwloFl 27l1U2023, ài 09:00h, nã sâh n C"P.L sltu.dã Áv.
s.baniao Cclho & soüD, 5m, c.núo, lau tlc. do No.r., t5

6 .lníol@tõ6: Ll27.:17591112, de 07!O.i UJO ê dõi t3ü, õ 17íO! ê m
í. http.//ws4!ad@ddstê.6{d.h./li.it4-/ e .travê do .-Nil:
licit.@ta8u.dd.i,sül..ê.8§v.b., e i íolfuçõê 27-:t7591U2

Áau. od. ortê+s, 13 dê mEmbro dê 2023

^ai 
Io ÚNcoN EU2EU

Ctá.lt
cmônàcÉ Aiblká rie I@2.01.U023'CP. C@ bãe m l.ci$ V!, do.nigo 43,

da Lêi F.d!.el n.! a.666/93, lii adjúdiorro ê hôtulo!.do o rcÍlràdo tu diâ 16/03/2024
aio o obj.lo é (onrtruÉo do siíeFa d. óhôt cihero de .gúa d. lcelidádê de Vih
Gu.ldr.res no Muni.ipio d. Ír.iri C€ârá, @nÍôrtu .rp..líkaçô!! c@íante5 no Edit.l, em
6tÍo6ld.d. com . propo5t. iprerênrada p€la . li.it.nlê ê . at. da 3B§:o pú6li.e.
H@lo8.r . diúdkár ú í.br da .npíêe: 6ã.é híêtrutura . s€dtot LTDÀ.

Âvrso ot aDruor(ÁçÀo E {oMotocaçÀo
coitcoiRlNcta púBu(Á r ilre2.o1.202:!.ct

B!SU[Í OO Da ,lrtGAMErYtO
cot@RnÊtcl^ púBU( Nr 2ol2.o5.2otkp

Í.aiÍlcÊ, 16 de.bnl de 2024,
Àr{Tôtto ÉuDts DE tlMÂ ÉLHo

pr.s'dentê dâ Cmrrslô Perm.n.nte dê Lc(.ção

Avrso o€ ucúaçio
coa{coRREtoa úauca Nr tÊo24

^vrio 
ot rloÍ çÀo

(oilcoRúicrÂ ú3u( iai t/2o2r

lr.inlc., 16 de ahÍil dê 2024
PEDRO VÍÍOâ MOURÂ OLIVEIÀA

Sêcetário de l Éeíruiurà

No Aúe de ú.n.Íro do Prêa& tlctrôÍ@ sn9 ..(E.2/202a+rG.rl, 8a3/2024
oubliodo m m(, So(to 03 rlo dlà 77l()llÚ21

És2oo o,{D€ 5l É: r,lo4no2r
LtlÀ-Í R6PECT|VÁMENTÉ 23l04202a
An.r!y'.5, la de ÂHl d. 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DI AR-ACRUZ

PREFEITURA MUNICIPAI DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Como.rên.ae Públi.a r 2012.0s.2o23 CP. Do tirb M.nor Prêço 6lob.l Gújo
obi.to é . pavimotàÉo áíálti.á .a .íÍ.dâ r,€ dE hÉv. rc MunÍc1pao dê treidlcÉ, P.l6
dit .i6 d. Iit lMto @ arr .mplêtrut.r: vên@doÍ: con.ttu..! cdrüuçõê &
n iços LI!À. O rdnado .dplêto ên.otÊ-k É Cohbs:o de Lkn.çao ' CPl- m .nd.r.ço
.la Píeknur. Munkap.l dê T.ei i, shu.do n. Abida MÉu.l Prnto F.r.nô, n. 356 - Ptanalt.
NoÍtê -Tr.irl- C.àÉ. Fi...ôft.dir,o o prâro pàà int Ílosiçáo d. r«u.s adminisrrarih.

O Munidpi. d. (.dEno dê Iap.mlm/ES, ,oí ú.lo dâ C@i5t& d.
Contr.tâÉo, rorn púUka a rcrlizaçro da cc!{coiRa,{ctA ÚBuCâ nr @V2o2a - to
PGt l d! CompB3 Públkõ nr 293r0r. Obj.to: pr.rt ção do eêtuiço dê Eoma e
mpli.{ão .l,o Í..tro Rub.ó 8..tÀ, lelit do €m Càô@iro de rt.p€mnim/ts.

^.olhln6ro 
d.t p.ooct.r . rDn,r d. 170a20ra, àe 13ho0.nh.

Ah.rtuã d. s.r5ao d. oi5n rà dir 03/05/2024, à llt'ffií.
túrrl ú.DoóÍr.l n6 rt.s hnDs:/ íw.oonal&.omp..tDubli@s com b[ ê

@d@irc.6"9d.b./licita@o.

Â sêcr.taria dê saúdê, at.e!r3 do(a) 3êú(u.) PÍeroei.o{â}, tornâ público que
re.lirârá à. 09:OO, do diô 30 dê ab.il d. 2024, no ênd.rcço Gl.t.ôni.o
hnp5:/ @pr.t m2.l6.orqi..cm.b./, p,egao nr 2o2&41rml/olv sRP Obj.tol
Âêaiíro d. Pr.çd par. Íururat . .v..tuais aquirição d. 8ênêros elh..tl.i6,
d$tiíádor á areóder at dêmàndas d.i Oivêres S.c,êta.aa3 do Múnlcípio dê luturu/CE.
O êditel ê 3êú3 .n.ros, pode.ão rê. obtidor nor eídúêÍ6 eletrônicos -

htFr;//comprãr.m2ate6oloaià..om.br/ - hltp.://ww.turu.u.(€.!o!.b..

Avtso o€ uor çIo
PIEGIO llr r0raoal7(x,t/Drv-5nP

Tururu/Ct. 16 de abnl d. 2024.
FRANCISCO RUMTTINIGGE PiAIEOES DÀ SILVA

Âgeôrê de conrrârâç,o

c.cho.to .14 tràp.mirim/És, 15 .lê .bnl d. 2o2a
aN^ câaouN roRllÁzti SEorM

ft6rd.nt. d. Cn'eCo

Âvrso Dt uctlÀçlo
PREGIo flrÍxôxlco Nr 8/2ora

a Preíêitorâ & c.che.ro de rtapeminn/Ês, atí.G dà cdnEsão de Piê8ào,
tm. pllblaê a íeàlhaéo do Pr8ao tlárô.ico ns @/202a. rD n'291282. obiêtô: aqu6lção
rL Côndao Usinado, Cêlo 5iíêôâ d! R.tisrro d. Preços. Àrolndênto da3 progo§ar a p.ítr
d. 18/04/202! àr tlh. slrião de dirpúa d'a 02/05/202{ àr 1:h. Edit.l d6Ddí41 no. tire!
https://w.par.ldffi DnspuHi6.cm.h. a ce.hei.o.6-gd.brllkiràrao.

Cach@úo .k nap€ irim/ts, 12 dê àbril d€ l02a
RtN ÍA LOP€s 005 sÁNÍO5 ZAGOÍÍO

Prcgen.

PREFETTURA MUNtctpaL DE vÁRzEA aLEG

Â Âamte de cdrrataÉo do Municipio, rúna púôlico.
r.de da Pr.lcitúÉ, atÉÉr da plâtâím .letíAriê: **

máqriE p.ed-, !.n Ént6 e Müklplo,.orÚolft 8p..it€çõ.t.pr4nt d- jú.to e
Edhal co.nE.túi) ê §s .rà6, ffi âb.n@ die 3o^a2a, $ 00h. o anLio d. &ollúnÉnto
ôs Forcta ffii.B dcül . p.ni, do óâ r8loa2a, ài 09i. rííom.!õ.s ê .ntÍ.a. .lê
.drrait ln.F.i.ldm@.ôL8ae..6 ú, w.rcc....a@.brllidtrcG,
**.EE!r.hÉÊ.es@.b @ l8a) a541.13t7.

ván.à À.gÉlcÊ, 16 dê Àbrjl dê 2{»a.
MÀÃIA ÍÉRNAIiDA 8'ZERiA

avlso Da ucr g{o
PRt6Ão tLEÍRôNtco Ns 202a.04.16.1

r87 tcP
*}

tí.&r,llftFd.qltfuóúsrlfu
ir!//r{e.ü/íFrlerd 15 !ô.e 6f@4reú,
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ERIK FERREIRÁ MENEZES
Membro da Comissão

fl rt. t\

11 B4dE Â,ihne d.
t,1

Corlform€ estabelecido, no Editsl do Processo Seletivo
001/2024IPGMVÁ, no item 6.0, caberá recurso desde que
devidameflte fundamentado, junto à Comissão de Scleçâo, a ser
protocolado na sede da ProcuradoÍia Geral do Municipio de Vrirzea
Alegre - CE, situada na Rua Professora Socorro Rolinl n' 60, bairro
Cenuo, Várzea Alege - CE. CEP: 635,1O-000, das 08:00 as 14:00
horas, confonne modelo constante no Ànexo [V do Edital do Processo
Selerivo 0OI/2024IPGMVÀ no prazo de 0l (utn) dia útil, após a
publicação do desàe Resultado Final Prelimirar, a sercm analisados ç
julgados c jnlgados pela Comissão dc Seleção. no prazo de 02 (dois)
dias úteis.
Ressalt€-se que, não havcldo insiução e firndamentação, o recurso
não será avaliado.
Serão Íejeitados, liminarmstrte, os reculsos etrüados fora do prazo

L, estabelecido no Edital do Processo Seletivo 001/2024/PGMVÀ e os
que não contiveÍem dados nccessários à ideotificação do(a)
candidato(a).
Após o julgamorto dos recursos apresedados à Comissão de Seleção,
seÍá publicado o Resultado Final do PÍocesso de Seleção, refcrente ao
Progra$a do Esúgio Rsmunerado c Não REmunerado Modalidade
Não Obrigatória - paÍa estudantes do Cuno Superior de Direito no
âmbiúo da Procuradoria G€ral do Mudcipio de Vrárzea Alegre - CE.

Várzea Alegre - CE, l5 dc úril de 2024

ÁNA CAROLINE ROSENO DA SILVÁ
Membro da Comissào

SETOR DE L|CTTAÇÃO E CortiVÊNrOS
ÂVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO ELT,TRÔNICO N"

2024.O4.16.1

RÁFÁEL LOPES DE |I{ORÀIS
Presidcnte da Comissão do Proccsso Seletivo

A Agente dc Coneatação do Municipio de Várzca Àegre, Estado do
Ceará, toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura,
atraves da plataforma clctrônica:
www.portrldeyarzesrlegr€ce.com,br, com suporte (ecnico do
sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOCIA &
INFORMAçÃO LTDA, ceÍamc licilatório. na modalidade Pregão
n' 2024.04.16.1, em sua fo.ma eletrôuic4 cujo objeto é a Contrataçâo
pam fomecimento de pneus, abraugeldo trocr, rüotrmetrto e
bdrDceamento, destinados ao atetrdimento das necessidades dos
veiculos e máquinas pesadas. pertencentes ao Municipio de Várzea
Ategre - CE, conforme especiÍicações aprcsentadas jrlnto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abeÍtura marcada para o dia 30 de
Abril de 2024, â prrtir d.s 09:00 hor.s. O inicio dc acolhimcnto das
prqpostas comerciais ocorre.á a partir do dia 18 dc Abril dc 2024, às

09:00 horas. Maiores informações e etrtrega dc editais nos endcreços
eleÍônjcos: www. portald€vafl eaalegrece.com.br,
www.tçc.cc.gov.br/licitacoes, w*ra.varzcaalegrc.cc. gov.br.
Informações poderâo ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3541-1317.

Várzea Alegre/CE, l6 de Abril de 2024

MÁRIÁ FERNÁNDÁ BEZERRÀ
Agente de Contratação do Muricípio

Publicldo por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira

Código IdentiÍicador: Dl46DBB8

o-*rl.o

ESTADO IX) CEAR/{
PREFETTURA MT'NICIPAL DE ABAIÂRA

DISPÔE SOBRE Â ABERTURÁ DE I]{§cRIÇÔEs PARA o PRocEsso SEI,ETÍVo SIMPT,IFICADo DE A]\ÁI,ISE CURRICUT-I\R
. -PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETER]VÍINADO DE ODONTÓLO@S, FONOAUDIÓLO@, MÉDTCO PSQUIATRA PARÁ

-secnnrlul DF. sAúDE, No MUNictpto on lsaraRA/cE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚ'DE DE ÂBA.IARÁ - SESA, através da Secrcüíria Municipal, no uso de sua.s atribuições lcgais, ertr
corsonância com o artigo 37, rx, da Constituiçâo F€deral e clm as teis Muoicipal o" 42312017. 471 /2021 e 529i2023, TORNA PUBLICO, paÍa o
coúecim@to dos intcrcssados, a abertura de inscrições para a realização de Proc6lo Scletiyo Slmpliícrdo - PSS p.n o CrrBo de Odotrtólogo,
Foroeudiólogo, Médico Priquirtra COM VISTAS A SUPRIR CanÊXCtn fgWOnÁnfe, paÍa aruar de acordo com as furções dispostls neste
Edital e estabelecida em Lei.

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ABAIÂRÂ
EDITAL N'OOT/2024 . SECRETARIÀ MUMCIPAL DE SAÚDE DE ABAIARA

CONSIDf,RAIÍDO as sioaçôes de licenças de servidores efetivos, tais como licença matemidade. paÍa trâtamento de sâúde, mtre outias:

CONSIDERANDO que no caso de licençs, readaptação e eDtsc outros Dão há a vacârcia do cargo;

CONSIDERANDO o surgimqrto da necessidade dos serviços de odontologia em rdáo de um dos servidores efetivos, do cargo suprÀcitado, €stá

readaptado cm outra função, dwido a ulna iucapacidade laborativ4

CONSIDERÂNDO que nesses casos até que se tenha a vac.ância do çargo a çontrataçâo podená ser teÍÍponária haja vista a carência e necessidade
comprovada;

CONSIDERÂNDO que a necessidade nas áreas dc psiquiatria veio a surgir após o Coocuso Público e que esse cárgo não foi ofert do no certame;

CONSIDERÁNDO que somcntc dois candidatos ao cargo de fonoaudiólogo foram apÍovados no Concurso Público de 2022 e já foram convomdos,
pershtindo a carência;

CON§IDERÁIiaDO a ausêqcia dc foooaudiólogo em cadastros de rcsgrvas ou nos classificáveis do ConcuÍso Público e a criaçào de mais 02 (dois)

cargos de após o Certame afavés da l,ei n" 528, de 28 de nraÍço de 2023;

www.diariomunicipal.com.br/aprece 62

1.2- D^ CLÀSSIFIC^ÇÃO FIN/IL PRELIMTNAR - ESTÁGrO
NÂo REMU\TRADo (NÀo oBRIGATóRIo):

Public.do por:
Luzia leda Luiz Maximo Menezes
Código Identifi csdor:D62D2Bl6

2- DOS RECURSOS.
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ESTADO IX) CEAfui _ PREFEITT'RA MUNTCÍPAL DE AI.]TO SÂNTO - A}'ISO DE LICITAçÃO. !'gh|!dÍIÊ: CONCOTÉNCiÂ EICtsôNiCA N. C:E'

furi|;4 -1;rfr;.-Ohidc, Conrr"t"ça" a" ot'* 
".s"rviços 

dc Engelhâria para Ex€cutâr a TrsJlsfeÍência para Novo t cal nâCE 138 e RequâtifrcáÉo do

iÀrtico aa gntraaa aã unicipio, ae responsatltid«te da S€crctari;de Obr;, IÍfrsestÍutuÍa, Recursos llidricos, Eücrgia e.saneamenlo. dest€ Mlmicipio,

"*iãà. c-"a"í" ã" rri*gk,'pr*lÉ^ a"-rjiç.."rà, ôràog" ri"i"ô Finanrceim, Memorial dc c:álculo, composiçà! de B.D.l, composiçào de

ii"çâú.iÃã, óÀp."içaã ai rn rrgo. so"i"i"', úÀüJ De"Jrid"o, E"p.cificaçôes Tccnicss, Projctos (Pqás cnáJissie A1rqt'e de rcspon§abilidadc

i;";i";- ú á -";". ío... a. ri*o"io,l,iJi..t". fú rU*- pr"à Gloú. FoÍmr de Disllt : Aberto e Fechado- O-Agente dc ConFãtâçào dâ

PMAScomunicaâosintcres,"ao"qu"""ot."ff'au"-lÀlofr""o..,"iui"ú."".á.téo@'oedilalescu5
à"Jilr" *"." Ai"p"rfreis atÍavés d{rs sites: 

_tttps:/'lblLompnr.comÂouc/public.cce$ 
"acesso ide ificado Ío link - aces§o publico e w*rx tce ce-zov'

h. Manoel Pessoa Coutiúo Agenlc de Conúalaçeo.

EsrADo Do cEARÁ - pRErf,rrunA MtiNrcrpAl DE MUT,IJNGU -At rso DE t,lclrAÇÃo - coNcoRRÊNcIÂ PÚBLlcA N' 001/2024

-- ciã úg-""i- o, pr"f.it*" t*l*i"ipa aifraulungu-CE, roma público pars coú€cimqrlo dos intetessados que fani rcalizâÍ licitação ns modalidade

CoDcorrêncir p.iblc.' to.uao sou ã'ü õõrãõü:-ó,-..- 
".toc"i" 

di;ulgamento Meoor Preço por lrte, tendo como objetg . colqtrJig 
9G

.-pãi p.- sr."rçrà do! s.rvlço. á; co;;trsú; dc-u; úüro dG Arrim; úrvin.trtrçio p.r. Iú-PhrttÉo d. ultt E..oh l3 (trez.) ldr Prdrto

iNõi;úil.Íp-;[ frf ofu"gu{flA c;;-*tÀ ,le pr"gão comr-i.a aos intcressarlos qú a àtrega d-asaropostas comcrciais seni até àrs l}Ehühtritr do

dia 03 de mrio de 202,Í e a serslo oe" lip"u"tr ã"i.*"-lilôtOô-i, - dia 03 de mrio àe 202,1. d edital e seus aexos cstrÍão disponívcis atravê do§

*ffiÀ" "i." ***.t""."".""r.urni"iáÃ'*.ir*74*t,"-g"b*"r!"-"..9r/. Àlaiores informaçôes no endeÍeço citâdo ou pelo Fone: (85) 3318-1786 da§

08:00à l2:00 horas Mutotgolcr], rffiãtltããiõffiÇ-toã s i ao N'lcldl€rto ollYclrr ' Prcgoclro dr PYtf iturr MuniclPrl de MÚlÚÍgÚcE'

. ESTAIX) DO CEÀRA - PREFEITUR^ MUIICIPAL DE MUI;;.'.;';,; ," 
"ICITAçÃO 

- PREGÁO ELF'TRÔNICO Ii" M9 NO21 - PE'
\- õi'rã*";i;riãi;il iÃ;,p;i ã" NiilÀ,i-Ê,'r.-" prut" p.- conhecimeoro dos intcressados quc far.i realizarliciração na modaliqâde- Prcs'o

ú*.a1i"., t""rt"a. *u..-. ooilloilir.ã'À *iiâ. ã"irrgr-"ir" ttt"oor Pr€ço por Lore, Bndo como objeto a 
^qubiçio 

de Kll DlditLo de 
^poio16 Aluror e proÍt3sorr. o"r lufaa Latol.t*iair de Mticmidcr e Ciêncle virerdo rlcndcr es necetlidrde. dot Alutro! do Fundamctrtll I € Il dr

RcdG Muoiciprt de Mol""gr-cE. A õ;iJ;à-" p*;i";nr*úg5 .1-"1*3* qu€ a enlrÊ'a dâs proÍ'osus comeÍcÊs smá ãté à 06h00úin do dia 30

dc úril de 202a e a serlio a. oirpuà ii úo". i. iõtoomt no dia 30 de ebrtl de ioL,a. o eúd e;uranexos estâráo drsPotriveis âEave§ do6 s€guintcs

sites: www.rce.ce-eov.Urnicitacoês. wiriib;eiticiúioes';m.br,elylolgltmner.com.br MaioÍes informÀções no-endere§o citado ou pêlo Fone: (85)

33l8-l786d,s0E:0oàstz.oono.".u@Nrromentooüvein-PrG8oeirodrPÍ€íeituÍaMüni.lprl

DI^RIo oFrclAL Do EST^Do I sÉRlE 3 | ANo x!'I N"o7l IFoRTALEZA, l7 llE ABRIL Du

ELt:lRÔNICO N'01/202+PU. O Municipio de AraÍipe aFavés das SecretÂÍias intrrcssâda§ no pÍo€es§o em epígrafe, comuarcanr a ânulaçâo do Processo

Àdministrativo na Modâüdadc pregào cleffinico n" 0l/2024-PE, cujo o Objeto é a cooEatação da pÍestação de scrviços dc locação de vciculos, d€stiDados a

§upnr as necessirlades das diversãs sccÍetarias do municipio dc Araripe - CE. Motivo: vicio insanrivel de ilegalidade, art. 7 | , inciso III da t-ci 14.l3l dc 0l dc

abí!de 202 I . Frarcisco Mâteus da Silve Sâío§, OrdeÍador de despesas da SecreEia de lnftaestrututa e Scrviços Urbaoos ; Secretaria de Agricul$râ Meio

Ambienre e RecuÍsos Hidricos; Sccr€taria de Assuntos Govemarnmtais. ÀuÉlio Rjbeüo da silva Lira OÍdcMdor de despesas da Secrclaria de Educação,

Cultürà c Tecnolo8is da Informâçiio, Eric Paulino Rocha. (hdmador de despesas dÀ S€cr€laria do Trabalho e DesenvolvimcÍrto Social. Clara SaionaÍa de

Brito Frsncelino Ncri, OrdenâdoÍa d€ despesâs dr Secretâria de Saúde- Ar.riP! - CE, em 16 de abril de 2024.

Esttdo do Ceüí - Moricipio d€ Sio Gorçrlo do AD.rrtrte - Aüro dc JulgtDento doa DoauD€rtot de Húllit Éo - Corcorrêlcil N". 012.2023 -
õi. A p.""ia.nt" a, Co*isüo pennancnr áe Licitação do Múicipio de São õonçalo do Amarant!./CE, tomÂ Éblico parÀ coúecimetÍo dos interesssdos

. r"Jú" ar.;Jg".*to dos documentos de habilitação apresentaàos para a licitação âcima Íefcrida- A CPL declurd Húilitadas âs seguinte§ licitantes, poÍ

Jna"À. 
" 
t.*":* .*igêocias dc habilitâÉo do cdital: 1. ConstsutorÀ Alicercc Lmli; 2. Copa Engenharia LTDA e 3. OK Empreendimento§, Coosttuções

"i".iç*imÀ" I*ttiEda a licita e4.Mv&RLocação€Coústrução EÍRELI por descllmprú as exigêrcias do item 3Í-1.1, úo apresmlou o item

i aas pàrccUs ac -aio. reteviincia. Ficâ âbcÍto o prazo reilrsal oo dia útil scguiÍe a essa publicâçào. Câso íào haja inteÍPo6ição de Í.curso a dala para o

pr.*Je*À;À d. *".ào fica dcfinida para o diá us d" ebril d" 2oz+ us 10hoh. A ata com o detalhÀmento do julgamerio encontrâ-§e à disposição dos

intcrcs"sados, no sitc do TCE{E: https://muDicipioslicitacoes.tcc-ce,gov.br/. Sao GoDçrlo do Amrnntê/CE, 16 de rbrit de 2024. Vitóri. Regir dG Sourl
ÀlmÊldr - Preddentc.

E t.do do Ccarl - PreÍeiturr MúDlclpal de Novo Orlente. A Câmissão de Liciução toma público o Resultado da Fasc de Abern ra e Julgarn€nio de
proposta de Preços da ConcorÉocia hilbiicá N" 05.0142023, cujo objeto é a ExeflÉo de serviços de engenharà na m«lcrnüaçãodo sisteÍnâ de iluminação

púbiica no âmbiio do Muoicípio de Novo OÍicntc{c, cuslcadoia út dos rscuÍsos do Estado do Ceaná - secrctaria dc obrá§ públicâs - SOP (MÁPP 237t).
booforme proj«o básico. ediital e seiu anexos, teodo como Veícedora a EÍnpÍesa: Caúpe CodstÍucoes e EmPÍo€rdimenlos.LTDÀ, é declarada vcncedoÍa

tendocomôváorGlobalR§3.299.181,32(Ésmilhõc§,dúzcntoseDoventaiaovemiliortocoitçntaeumrcaisctnntacdoisccntavo6).OPÍEsidcntcda
CpL abflrá p.azo parf, â interposição de rec-lrÍso âdmlnist -Àúvo coofa ss d€cisões tomadâs nestâ fâse, conÍorEe previsto no âÍigo 1 09. inciso I, alinea "b"
da t i n' t.6ó6/93. Novo Orictrt , 17 d. rbril de 2024.

Ett do do Cerú - PrcfeituÍ. Mutrlclprl dc lt.p.ié - Ertnlo dc Inatrumcoto Coútt'rtr.l - ToD.d. d. PtÊçot No 23.10.2023.01-TP- ContrÀtântei

Pr€feitua Mmiciprl dc ltâpajé, atrave.s do(a) ordàâdo(a) dc dcspcsas do(a) Secrctaria dc Infraestnrtura c urbanismo. Conu-aado: R S M P€'ssoa LTDA.
CNPJ: 33. | 59.52il0001-8i. Ôbjcto: contrÀtação de emprcsâ psra execução de pavimentaçâo em pcdra toscâ em diveÍsâs localidaiJs: saco do vento, §ão

mstias € são PedÍo do Murdcipió de ltqpaje/CE - MAPPl30l. Fundam€nto tÉgsl: L€i n. 8.66ó193 e Tomad. de Preços n " 23.10.2023.01-TP. valor Global:

RS335.?68.40 (úezcutos c úütâ c cinco mil, setecenios e sessertâ e oito rcais e quâreíta centavos). ViBQ,l.ci^: 3111A2024. Dolz#o Orçamentária: exêÍcicio:

20?.í. Projcto atividade: 0401 15 451 0006 t .OO9 - Paümenlâção €III Pedra Tosca em Divcrsas Ruas. Cla.ssificação Econômica: 4 4 90-51.00 obms e

instâlaçôes- Cmvênio n' lt0/2022. Processo n" 02517159/2022. MAPP 1301. SigmúÍio, pelo Coot'atante: Artonio Sérgio Coelho SâÍrpaio Contralâdo:

Robcrta Sardh Monlc Pessoa. Irtp.iiJCE- 05 dc y.rço dc 2024. A Combrlo..

:\

ilscl
l;; I

?!r*tl

EsrADo Do CEÀRÁ - pRf,r-t:truRA DE VÁRZ.EA ar-EGRE - Avrso DE LIctTAçÀo - PREcÀo ELETRÔNlco N" 2024.0'a.16.1. A Agcnre

ã. i..ri."ça, à" úr.i"ipi. rrc v,i.ri" Àieg", r:*úao á. c"rni r.rn" prblico, que estará rcáizando. na sedc da Prcfeitura. atraves dâ plataforma elctrônrcr:

,"- p.ãriú^.rúr"grt.."o..ur, .i " .fi.," iÀ.ri* a" iit,",* cin recnolàgia (Gm rccnologia & Infomução Ltdâ. ccÍlrme licitatório' na modalidrde

i*gaá n; igi+.0a. ro. rlcm sua forma eletrôlica. cujo objsto ó a Conuaração pari fomc-cimento dé púeus. abrangendo troca. alinhamcnlo c balanceamcnlo.

desrinados ao atcndimcnto das nece,siiÁáÁ an. r"É,rf"i 
" 

.equin.rs pesarlas, p,.nencentes ao Múcipro der/árze-a AlegÍe - CE, conforme esPecili!âções

"pi".i.nàa"" 
.;rnto ". 

eaiut con.r,o"atoriã e seu" *.*or. .oÁ 
"b.i.tom 

mariada pan o dia 10 dc_Abril de-2024. a pâÍrÍ dâ-§ 09:00 hoÍas' o inicio de

alolhimento das propostas come.ciaii ocone.á a panir do diâ l8 de Abril dc 2024, àLs 09:00 hoÍas. Maiores informaçôes c cntrcga dc cditâis oos end€rcços

"L-...i"*, *".í.f-in fa.""-*"f .ú.*.".-t.l u*,w.rce.ce-go".br,,1icitacoes, www.varzeaalegre.ce.Sov.br- Informâç-ões-Poderào ser obtidâs ainda pelo

relefone (E8) 354 t1t 33 7. várze. Al-cgrc/Cf, l6 de Abril d€ 2ó24. M.ria FernrDd. Bsrerr. - Agente de Cootr.trçio do Municlpio.
l


